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A Internet das Coisas nos condomínios

Um mundo novo 
está emergindo 
e a expectativa é 
que cada vez mais 

tudo possa estar conecta-
do a tudo. Parece um sonho 
distante, mas essa interação 
com que os dispositivos se 
comunicam entre si e com 
os usuários através de sen-
sores inteligentes, capazes 
de coletar e transmitir dados 
via internet já é uma realida-
de e se chama ‘Internet das 
Coisas’ou loT, sigla em inglês 
para Internet of Things. Mas 
afinal, o que é exatamente e 
como ela pode ser aplicada 
para simplificar a rotina dos 
condomínios?

# Páginas 12 e 13
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Nosso trabalho começou em 1996, 
com manuais editados anual-
mente e direcionados a síndicos 
e condôminos. Na época, apostar 

em produzir material jornalístico para ni-
chos segmentados ia na contramão do que 
era ditado pelo mercado editorial.  Trilhar 
caminhos antes nunca experimentados foi 
um grande desafio.  Mas, maior desafio en-
caravam as pessoas que exerciam a função de síndicos e 
encontraram em nosso trabalho um apoio. Em 2001, coma 
gestão de condomínios crescendo em conjuntocom omer-
cado imobiliário, percebemos a oportunidade de uma pu-
blicação periódica. Foi o ano em que criamos o Jornal dos 
Condomínios. 

Nesta edição completamos 17 anos de atuação ininter-
rupta com o foco voltado para administração condominial, 
196 edições e mais de dois milhões de exemplares distribu-
ídos nos condomínios. Com permanente renovação de con-
teúdo e também promovendo ações como palestras, cursos 
e eventos buscamos suprir as necessidades efetivas ao car-
go de síndico e fortalecer o conhecimento e atuação daque-
les que estão à frente de seus condomínios.

Muitas páginas foram destinadas a informar condômi-
nos, administradores, funcionários, prestadores de serviço 
e síndicos, nosso principal foco.

Pioneiro, faz chegar às mãos dos síndicos, todos os me-
ses, subsídio para a gestão e a aquisição de serviços que 
podem ser conhecidos por meio dos anunciantes e que jun-
tos dos síndicos apoiam nosso trabalho e proporcionam 
que sejam distribuídos gratuitamente 13 mil exemplares 
mensais.

O Jornal começou sua trajetória na Grande Florianópo-
lis, mas estendeu as atividades também para Balneário 
Camboriú, Itapema, Criciúma e, no último ano, chegamos 
a Itajaí. Nas oito cidades, a publicação chega diretamente 
nos condomínios através de nossa equipe responsável pe-
la logística de distribuição.

Para obter melhor resultado com os leitores e anuncian-
tes compartilhamos nossoconteúdo nas redes sociais e em 
nosso portal CondominioSC. Com isso, procuramos aten-

der aos diversos perfis de pessoas que adminis-
tram condomínios, oferecendo, além de informa-
ção, também novas tecnologias do mercado para 
suprir os edifícios de bons serviços e fornecedo-
res.

Nesta edição especial de aniversário trazemos 
uma matéria especial sobre a revolução tecnoló-
gica que a Internet das Coisas trará aos condomí-
nios. E no mês da mulher trazemos exemplos de 
eficiência e competência daquelas que atuam nas 
mais variadas atividades que compõem esse setor. 
Também ampliamos o nosso olhar sobre a vida 
em condomínio e preparamos uma nova coluna: o 
síndico no divã.  Nela, abrimos espaço para a psi-
cologia como uma ferramenta útil para abordar a 
complexidade que é a gestão de um condomínio. 

A edição especial de aniversário é dedicada 
a todos os síndicos e síndicas catarinenses, os 
personagens principais de nossa história.

Boa leitura!
Ângela Dal Molin
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17 anos trabalhando 
por um condomínio melhor

adrianomartinellics@gmail.com

• Sistemas de Alarme
• Sistemas de CFTV
• Controle de Acesso
• Cerca Elétrica
• Sistema de Detecção
  de incêndio

(48) 99920-9990

Centralize a manutenção do seu condomínio com a CSM

• Automação 
• Interfonia / Telefonia
• Rede de Cabeamento 
  estruturado
• Geradores

Contrato de manutenção
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Márcia Quartiero 

Em abril de 1998, a sus-
peita de que a bactéria 
Legionellapneumophila 
– por falta de limpeza no 

sistema de ar-condicionado – foi 
um dos motivos da morte do então 
ministro das Comunicações Sergio 
Motta levou o Ministério da Saúde 
a editar a Portaria n. 3.523, disci-
plinando a manutenção de siste-
mas de climatização em locais de 
uso comum.

Passados quase 20 anos, essas 
normas ganharam, no início de 
2018, o reforço da Lei n.13.589, pu-
blicada no Diário Oficial da União 
em 6 de janeiro. “As exigências 
agora têm a força da lei”, observa 
o gerente adjunto de fiscalização 
do Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia de Santa Catarina 
(CREA/SC), Carlos Silva.

A legislação já está valendo pa-
ra novas instalações de ar-condi-
cionado. No caso dos sistemas já 
instalados, o prazo para cumpri-
mento dos requisitos é de 180 dias 
depois da regulamentação da lei. 
Estão obrigados a cumpri-la locais 
de uso comum que possuam siste-
mas de climatização acima de 5,0 
TRs, ou seja, 60 mil BTUs.

Saúde	
“É uma questão de saúde públi-

ca”, resume a diretora da Vigilância 
Sanitária Estadual, Raquel Bitten-
court. No caso dos condomínios, 

ela observa que a manutenção do 
sistema garante maior durabilida-
de e também afasta a possibilidade 
de ações trabalhistas de funcioná-
rios que foram expostos a locais 
que prejudiquem a saúde. “Não é 

um gasto, mas um investimento”.
Os condomínios (com áreas co-

muns em que os aparelhos somam 
mais de 60 mil BTUS) precisam 
fazer a manutenção dos sistemas 
de climatização com base em um 

Plano de Manutenção, Operação e 
Controle (PMOC), a fim de prevenir 
ou minimizar riscos à saúde dos 
ocupantes. O engenheiro mecâni-
co e de Segurança do Trabalho do 
CREA/SC, Jaison Fernando Nicolo-
di, afirma que no site da entidade 
é possível pesquisar as empresas 
que estão registradas e habilitadas 
a prestar esse tipo de serviço.

A Associação Brasileira de Re-
frigeração, Ar-Condicionado, Ven-
tilação e Aquecimento (Abrava) 
participou da redação do texto da 
lei e comemora a sua aprovação. 
Conforme a entidade, são inúme-
ras as doenças comprovadamen-
te causadas pela má qualidade do 
ar, que podem estar associadas a 
sistemas com deficiência de ma-
nutenção, tais como pneumonia, 
dores de cabeça, gripes, rinites, 
asmas, bronquite, entre tantas ou-
tras. “Essa lei é de suma importân-

cia, pois o não cumprimento desse 
regulamento técnico configura in-
fração sanitária, sujeitando o pro-
prietário ou locatário do imóvel ou 
preposto, bem como o responsável 
técnico, quando exigido, às penali-
dades previstas em lei, com multa 
de R$2 mil até R$1,5 milhão, sen-
do dobrado na reincidência, além 
de sanções civis”, alerta o diretor 
da Abrava, Arnaldo Lopes Parra.

#  M A N U T E N Ç ÃO

O que é o PMOC (Plano de 
Manutenção, Operação e Con-
trole)?

Plano exigido na Porta-
ria n. 3.523/1998 e pela Lei 
n.13.589/2018 que busca ga-
rantir a qualidade do ambiente 
e preservar a saúde das pessoas. 
Ele vale para proprietários, loca-
tários e propostos, responsáveis 
por sistema de climatização com 
capacidade acima de 60.000 BTU.

Quem pode assinar o PMOC 

de sistemas de climatização?
- Para serviços de limpeza e 

manutenção dos equipamentos: 
engenheiros mecânicos ou enge-
nheiros industriais (modalidade 
Mecânica) ou tecnólogos da área 
de Engenharia Mecânica;

- Para serviços de avaliação 
biológica, química e física das 
condições do ar: engenheiros quí-
micos ou engenheiros industriais 
(modalidade Química), engenhei-
ros de Segurança do Trabalho ou 

tecnólogos da área de Engenharia 
Química;

- Os técnicos de nível médio 
não podem assinar o PMOC. Po-
dem, entretanto, prestar assistên-
cia técnica e assessoria no estudo, 
pesquisa e coleta dedados, execu-
ção de ensaios, aplicação de nor-
mas técnicas e regulagem de apa-
relhos e instrumentos concernen-
tes aos serviços de fiscalização de 
qualidade do ar nos ambientes 
climatizados.

SERVIÇO:
Para ajudar a esclarecer síndi-

cos e demais segmentos afetados 
pela lei, a Abrava criou em sua 
página na internet (www.abrava.
com.br) um banner de “Pergun-
tas e Respostas sobre o PMOC” e 
um e-mail (pmoc@abrava.com.
br) para receber perguntas, que 
serão respondidas por profissio-
nais voluntários da Associação.

Áreas comuns que possuam sistemas de climatização acima de 60 mil 
BTUs devem seguir a legislação 

Saiba mais

Edifícios precisam se adaptar sob pena de sofrerem pesadas multas

Lei garante melhor qualidade do ar nas áreas climatizadas
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Dariane Campos 

Exercer a função de sín-
dico não é uma tarefa 
fácil. O cargo exige de-
dicação, cuidado e prin-

cipalmente muito conhecimento 
sobre as regras em condomínio, 
uma vez que ele assume respon-
sabilidades civis e até criminais. 
Por isso, o ideal é que o gestor 
consiga completar todo o tempo 
do seu mandato. Mas, nem sem-
pre é isso que acontece. 

Além da possibilidade de re-
núncia do cargo, o síndico tam-
bém pode ser afastado se os con-
dôminos não estiverem satisfei-
tos com o seu trabalho. Irregula-
ridades na administração, faltas 
de prestação de contas ou sim-
plesmente cansaço da função são 
alguns dos motivos que levam ao 
fim antecipado da gestão.

“O síndico, seja ele profissio-
nal, empresa ou condômino, é 
um cargo eletivo, escolhido atra-
vés de votação em uma assem-
bleia geral. Por isso, a sua des-
tituição ou renúncia também só 
pode ser realizada pelo mesmo 
processo”, explica o advogado 
Alberto Luís Calgaro. Ele desta-
ca ainda que, em casos especí-
ficos, a própria assembleia que 
deliberar pela saída do síndico 

pode decidir se o processo será 
imediato ou se terá um período 
de transição, com ou sem a apli-
cação de restrições em atos co-
mo pagamentos ou assinatura de 
contratos. 

E se o síndico se negar a con-
vocar a reunião, como fica? Nes-
se caso, o art. 1.350, do Código 
Civil, possibilita aos condôminos 
tomarem as rédeas da situação. 
Tendo o quorum mínimo de um 
quarto dos moradores - que es-
tejam em dia com a taxa condo-
minial - é possível publicar um 
edital e convocar uma assem-
bleia extraordinária. 

De acordo com Gustavo Ca-
macho, advogado e especialista 
no assunto, em alguns casos, a 
convenção do condomínio tam-
bém prevê que esse tipo de con-
vocação possa ser feita pelo con-
selho fiscal e até mesmo o sub-
síndico, tudo com valor legal. “A 
assembleia geral dos condômi-
nos é soberana para deliberar 
sobre a questão, sendo que o 
gestor estará plenamente afasta-
do independentemente do regis-
tro da ata em cartório. Essa for-
malidade tem apenas o viés de 
dar ciência do evento a tercei-
ros, tais como instituições ban-
cárias e demais fornecedores”, 
comenta. 

DESTITuIÇÃO

•A destituição do síndico, seja 
morador ou profissional, é sem-
pre amesmo, via deliberação em 
assembleia. As repercussões é 
que podem ser diferentes;

•Para ter validade, a assem-
bleia deve ter previsão clara e 
expressa no edital de convocação 
acerca da proposta de destituição 
do síndico;

•Para a decisão em assembleia 
ter validade é exigido um quo-
rum da ‘maioria absoluta de seus 
membros’, ou seja, mais de 50%, 
sendo que, segundo decisão do 
Superior Tribunal de Justiça, esse 
número se refere à maioria abso-
luta dos condôminos presentes 
no ato e não à maioria absoluta 
de todas as frações ideais do con-
domínio.

Renúncia
• Para formalizar a sua renún-

cia, o síndico deve observar o que 
diz na convenção do condomínio, 
de modo a entregar a carta de 
renúncia ao seu substituto legal, 
para que ele assuma o cargo, ou 
para que convoque novas eleições 
para um mandato tampão;

•Não há nenhuma diferença 
na renúncia de um síndico profis-
sional ou condômino. No entanto, 
ela pode ter consequências diver-
sas;

•Caso o síndico profissional 
tenha assinado um contrato de 
prestação de serviços com pra-
zo determinado, além da carta 
de renúncia do cargo eletivo, ele 
também deverá notificar o condo-
mínio sobre a rescisão antecipada 
do contrato.Embora a renúncia 
seja válida e eficaz, a rescisão an-
tecipada pode acarretar algum ti-
po de multa; 

NA MEDIDA DO
SEU CONDOMÍNIO

CISTERNAS PARA
REÚSO DE ÁGUA

Praticidade do projeto a instalação.
Cisternas Modulares Tecnotri:  600, 1.000 e 1.050 litros.

CREDEN
CIADA

OFICIAL

contato@acquareduz.com     (48) 99107 0080 @acquareduz Solicite uma visita gratuita.

600 Litros

1.000 Litros

1.050 Litros

Renúncia ou destituição: entenda como
funciona a troca de síndico

#  G E S TÃO

Independente da forma de deixar o cargo, o administrador deve cumprir processos antes do fim da gestão

Gustavo Camacho diz que o ideal é que na assembleia de destituição já 
seja realizada nova eleição

Algumas regras

• O contrato de prestação de 
serviços de um síndico profis-
sional só é assinado após ele ser 
eleito pela assembleia geral. Da 
mesma forma, a sua rescisão só 
poderá ser efetivada após deci-
são em reunião;

•Se a convenção tiver dispo-
sição expressa de um substituto 
legal para o cargo de síndico, es-
te pode assumir imediatamente 
as funções. No entanto, se for 
omissa, será necessário uma no-
va assembleia para decidir so-
bre um mandato tampão, o que 
deverá ser feito pelo próprio 
síndico que está renunciando;

NOVAS ELEIÇõES
•O ideal é que na própria 

assembleia de destituição ou 
renúncia já seja realizada nova 
eleição de síndico, evitando, as-
sim, a figura do síndico interino. 
Porém, caso isso não ocorra, o 
que vale é o que está disposto 
na convenção de condomínio;

•Vale lembrar que o manda-
to possui o prazo de vigência 
estabelecido pela convenção. 
Sendo assim, se a gestão era de 
dois anos e a destituição/renún-
cia do síndico ocorreu faltando 
um ano para o encerramento, o 
novo síndico eleito ou interino 
deverá apenas concluir o prazo 
faltante para o encerramento do 
mandato.

Fonte: Alberto Luís Calgaro e 
Gustavo Camacho
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Sibyla Loureiro

A afirmação é do especia-
lista em segurança con-
dominial, engenheiro 
civil André de Pauli, ao 

defender a convivência entre mo-
radores como um fator positivo no 
segmento. Ele aborda o tema no 
livro Segurança para Gestores de 
Condomínios, recém-lançado em 
São Paulo. Para o engenheiro, os 
salões de festas ou auditórios em 
condomínios residenciais, empre-
sariais e comerciais oferecem ex-
celentes oportunidades para con-
quistar a integração, formar laços 
de amizade e elos de proteção. “O 
investimento é praticamente nulo, 
cada qual trazendo o que tem de 
melhor no desafio da gastrono-
mia”, diz.

Ele cita alguns conceitos que 
mostram a importância da inte-
gração e que podem evitar con-
flitos internos nos condomínios: 
“Dos amigos se tolera tudo e se 
acolhe. Dos conhecidos, cumpra-
se o que determina a lei”. Portan-
to, é preciso fazer com que os mo-
radores se conheçam, se tornem 
amigos e que se afaste o paradig-
ma de isolamento, tão comum nos 

dias de hoje. “As pessoas sabem a 
roupa e o sapato que os vizinhos 
estão usando, mas não conhecem 
sequer seus nomes”, destaca, afir-
mando que afirmando que o salão 
de festas foi feito para o convívio 
entre os condôminos.

André de Pauli aponta no livro 
que o conceito de segurança é mui-
to mais amplo do que roubo e fur-
to e que vai além da portaria. “Se-
gurança é que garante a qualidade 
de vida dos moradores. E essa é a 
nova forma de pensar que estou 
oferecendo para o gestor para ele 

obter bons resultados”, ressalta, 
dando alguns exemplos: condomí-
nios com clínicas médicas que pro-
duzem lixo hospitalar, se não cui-
dam vira crime ambiental; aciden-
tes em piscinas; vazamento de gás; 
morador traficante; estrutura de 
prédio sem previsão de entrada de 
bombeiros, entre outros. Segundo 
ele, as ameaças costumam aconte-
cer de dentro para fora.

Para tanto, ele recomenda ao 
síndico o uso de técnicas de endo-
marketing para identificar os fato-
res críticos de sucesso. Uma delas 
pode ser uma pesquisa com os 
condôminos com o objetivo, tam-
bém, de trazer os moradores para 
o processo de decisão. A partir daí, 
traçar um plano de ação. O enge-
nheiro lembra que se devem levar 
em conta as diferenças e neces-
sidades de cada condomínio, por 
exemplo: em prédio de veraneio 
não pode faltar água, e em prédio 
residencial, onde a maioria dos 
moradores é idosa, não pode faltar 
energia nos elevadores.

uM POuCO
DA HISTÓRIA
Os condomínios nasceram no 

início do século passado. O primei-

ro prédio foi construído em 1929, 
o Martinelli, com 30 andares, na 
cidade de São Paulo. Nos EUA, por 
volta de 1890. Mas o boom no Bra-
sil aconteceu em 1960 e em 1970 
apareceram os condomínios ho-
rizontais. A mudança das famílias 
de casas e sítios para apartamen-
tos, na época, se deu por questões 
de status e não por causa da segu-
rança, um dos motivos da escolha 
hoje em dia. 

Nos últimos 60 anos, período 
que coincide com a alteração do 
padrão de residir em casas para 
morar em condomínios (nos es-
critórios também ocorreu esse fe-
nômeno), houve uma significativa 
alteração nas famílias. Nos anos 
de 1960, eram famílias com mais 
de três filhos, todos dormiam em 
um mesmo quarto, compartilha-
vam roupas, brinquedos e toalhas. 
Nos anos 2000, famílias com até 
dois filhos, dormindo em quartos 
separados, cada qual com o que é 
seu: brinquedos eletrônicos cada 
vez mais individualizados e a dis-
tância. “Antigamente, as pessoas 
viviam na rua, sempre em grupo, 
os alunos faziam trabalho de clas-
se, hoje mal olham um para a cara 
do outro. O individualismo nasceu 

nos prédios. Portanto, é tão im-
portante a promoção de técnicas 
de convivência”.

“Há uma máxima que afirma 
que 75% das populações aces-
sam condomínios ao menos uma 
vez ao mês, residindo, trabalhan-
do, em consulta médica ou por 
outros motivos. E a tendência da 
humanidade é cada vez mais viver 
em condomínios e isolada, uma 
característica comum nos empre-
endimentos onde, apesar de esta-
rem em um ambiente coletivo, as 
pessoas têm baixos interesses em 
comum, como a posse da fração 
do terreno e despesas. Em se tra-
tando de segurança, fica fácil para 
quem quer atacar. Quanto mais 
isolada a vítima, mais fácil para o 
bandido”, alerta.

Gerenciamento total
do controle de acesso

do seu condomíniogrupokhronos.com.br

#  S E G U R A N Ç A

André de Pauli, especialista em 
segurança condominial e membro 
da Academia Brasileira de Escritores 
da ABSEG - Associação Brasileira dos 
Profissionais de Segurança

Convivência entre moradores promove laços de amizades e proteção

Segurança começa no salão de festas
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Da redação 

Os rendimentos do sín-
dico obtidos através de 
remuneração direta ou 
de isenção da taxa con-

dominial devem ser computados 
para fins de declaração de im-
posto de renda. Se o gestor con-
dominial recebeu pela função 
prestada no condomínio – soma-
da a outros recursos tributáveis 
– rendimentos superiores a R$ 
28.559,70 em 2017, é obrigado 
a prestar contas ao leão. O prazo 
para entrega das declarações vai 
até 30 de abril.  

Quem perder o prazo preci-
sará pagar uma multa de 1% do 
imposto devido por mês de atra-
so até o limite de 20% do valor 
ou de R$ 165,74, prevalecendo o 
maior custo. 

Síndico deve declarar
rendimentos à Receita

O síndico que tem isenção da taxa condominial ou recebe uma remuneração direta 
deve incluir esse benefício em sua declaração anual

 #  O  S Í N D I C O  N O  D I V Ã
Danilo Lopez 

danilo.lpz@hotmail.com

Os condomínios e edifí-
cios residenciais carac-
terizam-se por serem 

espaços de moradia, vivência, 
descanso, divertimento. Luga-
res onde se constroem histó-
rias de vida. Lugares onde es-
tamos seguros e protegidos e 
onde cuidamos e protegemos 
nossas famílias, mas, além dis-
so, são também espaços e luga-
res de convivência e relaciona-
mentos com pessoas e famílias 
que invariavelmente possuem 
hábitos, costumes e comporta-
mento diversos dos nossos, ou 
daquilo que esperamos.

Quando falamos em relacio-
namentos, relações sociais, con-
vivência com o Outro, em qual-
quer circunstância, existe algo 
que os acompanha onde quer 
que se esteja ou vá, algo que é 
subjacente a isso tudo. Os con-
flitos. 

Onde houver um relaciona-
mento, uma relação, uma con-
vivência com o Outro, haverá 
irremediavelmente, em qual-
quer circunstância, um conflito.

E nos condomínios e edifí-
cios residenciais, lugares on-
de vivemos e compartilhamos 
momentos com os outros, onde 
necessariamente precisamos 
conviver com o Outro, com os 
desejos, necessidades e expec-
tativas do Outro, não poderia 
ser diferente. É por isso que 
existe dentro de cada condo-
mínio uma figura, um agente, 
uma pessoa que zela e guarda 
as normas e regras desse lugar, 
um mediador das necessidades 
e expectativas dos moradores, 
do coletivo. O síndico.

É nele que também recai 
muitas vezes a função de admi-
nistrar e mediar conflitos, aten-
der às demandas e necessida-
des de seus moradores, sem 
desconsiderar em absoluto as 
demandas da coletividade. E 
é justamente aí que reside a 
grande dificuldade dos relacio-
namentos em um ambiente co-
letivo, em um condomínio. Co-
mo atender, ao mesmo tempo, 
às minhas demandas, às dos 
outros e às da coletividade?

Observa-se crescente o au-
mento dos conflitos em con-
domínios, em ambientes re-
sidenciais e coletivos. Confli-
tos de natureza social que se 
originam principalmente das 
dificuldades naturais dos rela-
cionamentos, da dificuldade da 
maioria das pessoas de aceitar 
as necessidades e demandas 
do Outro, da coletividade, em 
detrimento da sua própria, das 
dificuldades do próprio síndico 
em mediar e regular esses rela-

cionamentos em um condomí-
nio e, sobretudo, da dificuldade 
e resistência que boa parte das 
pessoas possui no cumprimen-
to de normas e regras, pres-
suposto básico em qualquer 
sociedade, que se configura 
indispensável para uma boa e 
saudável convivência social e 
coletiva. Quando um código de 
regras, leis e normas, em qual-
quer circunstância, falha ou é 
simplesmente negligenciado, 
o caos e a desordem tendem 
a se estabelecer, causando um 
ambiente e situações de inse-
gurança, desconforto e medo. 
Situações que geram conflitos, 
que por sua vez geram estresse 
físico e mental em nível pessoal 
e coletivo, e que, se não resol-
vidos e tratados, podem acar-
retar transtornos ansiosos e 
depressivos que são atualmen-
te os transtornos mentais mais 
frequentes e insidiosos na po-
pulação mundial.

Ao contrário do que imagi-
na o senso comum, os conflitos 
não são necessariamente noci-
vos, mas sim necessários, úteis 
e indispensáveis para que as 
relações e relacionamentos se-
jam atualizados ou transforma-
dos. Os conflitos que se tornam 
nocivos às relações são justa-
mente aqueles que simples-
mente são ignorados. Tornam-
se latentes e a ponto de eclodir 
a qualquer momento sob forma 
de agressividade e discussões 
sem fim.

É por isso que a Psicologia, 
que é o estudo do comporta-
mento humano, pode ser muito 
útil e necessária para uma nova 
abordagem do síndico em sua 
gestão, assim como, para que o 
síndico aprenda a desenvolver 
novas ferramentas e recursos 
para tratar com a diversidade 
de perfis e personalidades den-
tro do seu condomínio. Apren-
dendo a exercitar e desenvol-
ver competências emocionais 
para administrar as adversi-
dades e os conflitos, bem co-
mo aplicar novas abordagens, 
técnicas e recursos, o síndico 
poderá otimizar seu trabalho e 
seu tempo, conferir maior as-
sertividade e equilíbrio às suas 
posturas, assim como será mais 
hábil na resolução de seus pró-
prios problemas e de seus con-
dôminos, evitando dessa forma 
que eventuais conflitos se agra-
vem e venham parar na esfera 
judicial, o que seria muito mais 
traumático para todos. 

Danilo Lopez é psicólogo 
clínico e psicoterapeuta de 
orientação analítica.

Rendimentos com locação devem ser declarados
Os condomínios que obtiverem 

rendimento com aluguéis de áre-
as comuns – como a locação do 
topo do prédio para colocação de 
antenas ou painéis publicitários 
– devem informar aos proprietá-
rios das unidades os valores rece-
bidos durante o ano anterior para 
que estes possam prestar contas 
à Receita Federal. O pagamento 
pela ocupação ou uso de partes 
comuns (salão de festas, piscinas, 
churrasqueiras etc.) pelos pró-
prios condôminos não é conside-
rado rendimento de aluguel para 
efeito de tributação, somente os 
rendimentos recebidos de tercei-
ros.

A quantia a ser declarada pelo 
proprietário da unidade será equi-
valente à sua fração ideal, calcula-
da sobre o rendimento anual das 
locações. Mesmo que os condômi-
nos não tenham recebido os paga-
mentos em espécie, o órgão fede-
ral os aponta como beneficiários, 
pois quando o valor é recebido, se 
incorpora ao fundo de reserva ao 
qual contribuem ou é depositado 
em uma conta para realização de 
obras. 

Valores	até	24	mil
estão	isentos
De acordo com a Lei n. 12.973, 

de 14 de maio de 2014, art. 3º, os 

valores recebidos pelo condomí-
nio que serão revertidos para a 
cobertura de despesas de custeio 
e de despesas extraordinárias, 
tendo como origem: uso, aluguel 
ou locação de partes comuns do 
condomínio; multas e penalidades 
aplicadas em decorrência de inob-
servância das regras previstas na 
convenção condominial que não 
ultrapassarem o limite de R$ 24 
mil estão isentos, não havendo 
necessidade de serem declarados 
no Imposto de Renda dos condô-
minos.

Fonte: Rosely de Oliveira 
Schwartz

Condomínio: o ingrediente humano
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O que acontece quando o sín-
dico deixa fluir em silêncio o fim 
de seu mandato, não convoca no-
va eleição e os coproprietários 
também permanecem inertes? 
São nulos, anuláveis, ineficazes 
ou válidos os atos que pratica no 
exercício irregular de sua expi-
rada gestão? Seria, por exemplo, 
válida a convocação de assem-
bleia para eleição de novo síndi-
co, meses após o término de sua 
gestão, ou seria necessário os 
condôminos se autoconvocarem, 
mediante assinatura de ¼ dos 
proprietários de frações, como 
diz a lei?

Como ficam os atos de admi-
nistração praticados pelo síndi-
co durante esse período, como 
emissão e envio de balancetes, 
pagamento de funcionários e 
obrigações sociais, cobrança de 
taxas, representação legal do 
condomínio em juízo e fora dele, 
providências de manutenção e 
conservação do prédio?

O jurista João Nascimento 
Franco sempre sustentou que 
“quando termina o prazo do 
mandato do síndico sem eleição 
de outro, duas soluções podem 
ocorrer para se evitar a acefalia 
do condomínio: o síndico conti-

nua até a eleição no exercício da 
função, ou a transfere ao subsín-
dico, se existir, ou ainda, a qual-
quer membro do Conselho Con-
sultivo, que deverá convocar uma 
Assembleia para eleger a nova 
administração” (Condomínios em 
Edifícios. São Paulo: RT,2005).

Segundo o comentarista, “em 
qualquer uma dessas hipóteses, 
são válidos os atos praticados pe-
lo síndico de fato, não só porque 
é de se repelir a ideia de condo-
mínio sem alguém que o dirija, 
como também é de se presumir, 
no caso, como prorrogado o man-
dato por tempo indeterminado.

Aceita a tese que tais atos não 
são nulos ou anuláveis, tendo efi-
cácia e validade perante os con-
dôminos e terceiros, ficaria então 
tudo do mesmo tamanho, como 
se nada tivesse acontecido? Não 
é bem assim.

Gestão	de	negócios
Se não transferir o cargo pa-

ra o síndico regularmente eleito, 
continuará desempenhando sua 
função normalmente, porém na 
qualidade de síndico de fato, ou, 
mais precisamente, como gestor 
de negócios, na forma detalhada 
nos artigos 861 e seguintes do 

Código Civil. Como síndico-gestor, 
ficará responsável ao condomínio 
e às pessoas com quem tratar. Se 
iniciar seu período de prorroga-
ção “contra a vontade manifesta 
ou presumível do interessado(ou 
seja, do condomínio), responderá 
o gestor até pelos casos fortuitos, 
não provando que teriam sobre-

vindo, ainda quando se houvesse 
abstido” (Cod. Civil, art.862).

Outras normas também se 
aplicam, sempre em desfavor do 
síndico, como a que diz que “o 
gestor responde pelo caso fortui-
to, quando fizer operações arris-
cadas, ainda que o dono (leia-se 
condomínio) costumasse fazê-

las, ou quando preterir interesses 
deste em proveito de interesses 
seus” (Cód. Civil, art 868). A lin-
guagem do nosso Código Civil po-
de parecer antiquada mas é bem 
clara. O síndico de fato coloca seu 
patrimônio sob risco de eventu-
al ação de indenização, por qual-
quer prejuízo direto ou indireto, 
de boa ou de má-fé – que possa 
causar ao prédio.

Para desobrigar-se de tal far-
do, quando da eleição do novo 
síndico deverá solicitar que a as-
sembleia de condôminos expres-
samente aprove suas contas e 
atos graciosos, pois “a ratificação 
pura e simples do negócio (do 
condomínio) retroage ao dia do 
começo da gestão, e produz to-
dos os efeitos do mandato” (Cód. 
Civil, art. 873).

Registre-se, ainda, que ao 
exercício da sindicatura de fato 
presume-se gratuito, não tendo 
o síndico direito à remuneração 
aprovada para a sua gestão regu-
lar, o que é um bom motivo para 
evitar tal acontecimento.

Luiz Fernando de Queiroz, 
advogado e especialista em 
questões imobiliárias.

O leitor que acompanha a coluna 
da Duplique Santa Catarina no 
Jornal dos Condomínios, está 
acostumado a encontrar men-

salmente, temas relativos a administração 
e ao dia a dia da gestão condominial, que 
são selecionados de acordo com situações 
que ocorrem frequentemente e que são re-
latadas por síndicos ou condôminos clien-
tes Duplique atendidos pelos nossos oito 
escritórios localizados nas diversas regiões 

do Estado.
Estes temas sempre geram muitas dúvi-

das, independentemente de alguns serem 
assuntos recorrentes nos diversos canais e 
fontes de informações existentes hoje em 
dia, criados para apoiar e orientar as ges-
tões condominiais, e que por se tratarem 
de assuntos de conhecimento específico ou 
por lidar com emoções, uma vez que o con-
domínio e suas áreas comuns são a exten-
são do nosso lar, nunca saem de evidência.

Abordamos nesta edição uma dúvida 
bastante recorrente causada ou por falta de 
datas disponíveis para realização de assem-
bléia condominial, ou mesmo por descuido 
dos gestores do condomínio, o que importa, 
é que os problemas recorrentes deste tema, 
implicam em consequências que podem 
causar diversos transtornos, principalmen-
te ao síndico. Estamos falando do Síndico-
Gestor, aquele que possui mandato vencido, 
mas que continua a exercer a função.

São válidos os atos praticados por síndico-gestor – aquele cujo mandato já venceu mas que, não comunicado
este fato aos condôminos, continua na função – , porem seu patrimônio fica sob risco de eventual ação de

indenização por qualquer prejuízo que possa causar ao condomínio.

DUPLIQUE SANTA CATARINA:
Garantindo a Receita do seu Condomínio e a Tranquilidade do Síndico ao Morador

SÍNDICO–GESTOR EM RISCO
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Graziella Itamaro 

Problemas de convivência 
são comuns nos condo-
mínios e para minimizá-
los é importante que os 

direitos e obrigações de cada um 
sejam bem definidos, com normas 
em documentos registrados para 
que não haja dúvidas. A conven-
ção do condomínio aliada ao regi-
mento interno, por exemplo, pode 
ajudar a reduzir conflitos entre os 
moradores. E para que esses e ou-
tros documentos tenham a devida 
validade o registro em cartório de-
ve ser observado.

Seja para arquivar, dar publici-
dade, ter validade ou perpetuar as 
negociações realizadas entre pes-
soas físicas ou jurídicas, o registro 
de títulos e documentos formaliza 
acordos e contratos, protegendo e 
garantido mais segurança aos en-
volvidos.  No caso dos condomí-
nios, há uma série de documentos 
que para ter validade devem ser 
registrados em cartório. A conven-
ção, por exemplo, para ser opo-
nível contra terceiros, deverá ser 
registrada no Cartório de Registro 
de Imóveis.

De acordo com o advogado 
Marconely da Cruz Alves, a prin-
cípio todo documento lícito é pas-
sível de registro, já que a finalida-
de é conceder publicidade ao ato 
praticado gerando efeitos para as 

partes e perante terceiros. “A reco-
mendação é que sejam registrados 
todos os documentos de impor-
tância para o condomínio, ou seja, 
qualquer documento que conte-
nha obrigações, como por exem-
plo, contratos com prestadores de 
serviços”, orienta o especialista.

Segundo o advogado, as rela-
ções jurídicas referentes à incor-
poração de imóveis são regidas 
pela Lei n.4591/1964. “A norma 
determina a obrigatoriedade de 
registro de uma minuta da Con-
venção do Condomínio, o que tor-
na fundamental o registro desta 
por se tratar de documento in-
dispensável para que seja autori-
zado ao incorporador promover 
a comercialização das unidades 
condominiais. Na entrega do con-

domínio aos proprietários, a mi-
nuta deverá ser submetida à vota-
ção pelos condôminos, ou seja, os 
condôminos podem elaborar uma 
nova convenção ou ratificar a mi-
nuta registrada pela construtora 
ou incorporadora”, explica o espe-
cialista.

De acordo com Marcone-
ly, segundo o artigo 32 da Lei 
n.451/1964 o registro da conven-
ção é realizado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis. Já a alteração da 
convenção condominial deve ser 
realizada por no mínimo 2/3 dos 
titulares das frações ideais confor-
me disciplina o artigo 1333 do Có-
digo Civil. “É importante ressaltar 
que a orientação jurídica na reali-
zação desses atos dá maior segu-
rança aos procedimentos”, orienta.

• Regimento interno - De 
acordo com o Código Civil a 
convenção do condomínio de-
ve conter o regimento interno e 
devido à obrigatoriedade de re-
gistro da convenção entende-se 
que o regimento também deve-
rá ser registrado para ser válido 
perante terceiros.  A partir do 
momento da aprovação da con-
venção que porta o regimento 
interno este já se tornará obri-
gatório para os condôminos. É 
recomendável que as alterações 
efetuadas no documento sejam 
registradas.

• Atas de assembleia - A 
lei não dispõe obrigatoriedade 
do registro em cartório. Porém, 
a prática tem se estabelecido 
como um costume que oferece 
maior segurança ao síndico e ao 
condomínio por dar publicidade 
ao ato. O registro de documen-
tos dentre os quais se incluem 
as atas de assembleia condomi-
niais é realizado em Cartórios 
de Títulos e Documentos, dife-
rente da convenção condomi-
nial que é feita no Cartório de 
Registro de Imóveis. 

O prazo para registro é de 
20 dias contados da assinatura 

da Ata conforme artigo 130 da 
Lei de Registros Públicos. Além 
disso, o pedido de registro de-
ve ser acompanhado da lista de 
presença de condôminos e do 
edital de convocação da assem-
bleia e não há necessidade de 
reconhecimento de firma das 
assinaturas constante no instru-
mento.

• Procurações para repre-
sentação de condôminos – Es-
ses documentos também são re-
gidos pelo Código Civil, que con-
sidera válida a procuração des-
de que a pessoa que a conceda 
esteja com sua capacidade civil 
íntegra e conste expressamente 
a assinatura do outorgante. São 
requisitos da procuração segun-
do o Código Civil: a indicação do 
lugar onde foi passado, a qualifi-
cação do outorgante e do outor-
gado, a data e o objetivo da ou-
torga com a designação e a ex-
tensão dos poderes conferidos. 
Sobre a necessidade de firma 
reconhecida, o condomínio po-
de exigir esse ato. Porém, para 
evitar processos recomenda-se 
que o Edital de Convocação faça 
menção dessa exigência ou que 
a convenção contenha cláusula 
nesse sentido.

Saiba Mais

Registro de documento traz segurança jurídica 
#  G E S TÃO

Seja para arquivar, dar publicidade, ter validade ou perpetuar as negociações, o registro de documentos oferece
proteção jurídica e segurança aos condomínios

LEGENDA

Para ser oponível a terceiros, a convenção condominial deverá ser 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis



Faça Agora!

• Parcelamento em até 48 vezes, com 
taxas de juros diferenciadas.

• Sem avalista.

• Possibilita ao condomínio realizar as 
melhorias em menos tempo.

• Prazo para pagamento muito maior 
do que os fornecedores oferecem, 
diluindo as parcelas para cada 
morador.

• Poder de negociação com os 
fornecedores, pois com o dinheiro 
na mão é possível obter excelentes 
descontos.

É MUITO SIMPLES E TRAZ MUITAS 
VANTAGENS PARA OS CONDOMÍNIOS.

COM PARCELAS DE

POR CONDÔMINO

/ MÊSR$ 49*

* Valor estimado para parcelamento em 48 vezes para condomínio com 96 unidades.

Para fazer uma simulação com valores ou prazos 
diferentes, entre em contato com o Rateio Fácil.

CHEGOU RATEIO FÁCIL,
DINHEIRO RÁPIDO PARA CONDOMÍNIOS, SEM AVALISTA.

IMPREVISTOS
NÃO MARCAM 
HORA. ESTEJA 
SEMPRE PRONTO.
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P L A N E J A M E N T O E A S S E S S O R IA
D E C O N D O M ÍN IO S LT D A .

Rua Felipe Schmidt, 315 | Sala 601 | Ed. Aliança | CEP 88010-000 | Centro - Florianópolis | SC | 48 3223 5492 | plac.srv.br

27 anos
de grandes 
conquistas
e desa�os.

Conheça o sistema mais moderno e seguro para administrar seu condomínio.

Márcia Quartiero 

São guerreiras! E lutam 
diariamente para mos-
trar o quanto a mulher 
faz a diferença e está 

apta a executar todo o tipo de 
atividade. Neste mês, quando 
se comemora o Dia da Mulher, 
o Jornal dos Condomínios foi 
ouvir um pouco de suas his-
tórias, como profissionais que 
escolheram atuar em áreas 
vinculadas à administração de 
condomínios.

Em Santa Catarina, as mu-
lheres ocupam cerca de 45% 
dos postos de trabalho com 
vínculo formal. O percentu-

al sobe para 51% no caso de 
serviços e comércio, conforme 
estudo de 2016 publicado pela 
Secretaria de Estado da Assis-
tência Social, Trabalho e Habi-
tação (SST).

Nesse e em outros estudos, 
se comprova a inserção cres-
cente das mulheres no mer-
cado de trabalho formal e in-
formal. Há pouco mais de 20 
anos, por exemplo, a partici-
pação era de 17%, conforme o 
IBGE.

M a s  a in da  há  u m  l on g o 
caminho a percorrer. E isso 
abrange remuneração e con-
quistas de postos de chefia nas 
organizações. O estoque total 

de empregos formais existen-
tes em Santa Catarina, confor-
me o estudo da SST, aponta que 
as mulheres recebem o equi-
valente a 80% do rendimento 
médio mensal dos homens. No 
último quadrimestre de 2017, 
o salário médio dos homens 
era de R$ 2.607,00 contra R$ 
1.881,00 das mulheres (IBGE).

Confira um pouco dessa rea-
lidade de ser mulher, profissio-
nal, mãe, cuidadora e, normal-
mente, responsável pela maior 
parte dos afazeres domésticos 
nos relatos a seguir. Histórias 
que retratam empreendedoris-
mo e muita paixão por conhe-
cer e viver!

Mulheres ganham espaço, mas ainda buscam
reconhecimento e remuneração igual 

# DIA INTERNACIONAL DA MULHER

Em 1994, quando surgiu a 
oportunidade de abrir uma em-
presa em Florianópolis, a para-
naense Fátima do Rocio Gabar-
do não hesitou em deixar o seu 
emprego em um grupo jurídico 
de Curitiba. Nascia ali a Dupli-
que Santa Catarina, empresa 
pioneira na Garantia de Recei-
ta para Condomínios, e que ho-
je conta com aproximadamente 
60 colaboradores divididos em 
oito escritórios instalados em 
diversas regiões do Estado. “No 
início, os desafios eram muitos, 
mas foram eles que me incen-
tivaram e me motivaram a su-
perar as dificuldades e a bus-
car cada vez mais excelência na 
prestação dos serviços”, conta a 
administradora Fátima.

Mãe de dois filhos – um de 
18 anos e outro de 11 anos com 
síndrome de Down –, ela diz 
que consegue conciliar o tra-
balho com a atenção à família 
porque conta com uma equipe 
experiente e altamente com-
prometida – 80% dela formada 
por mulheres. “Geralmente a 
mulher é mais detalhista e per-
feccionista que o homem, e isso 
contribui para garantir a quali-
dade nos serviços”. Sua jornada 
de trabalho é dividida entre vi-
sitas às unidades da Duplique e 

reuniões para tomadas de deci-
sões em assuntos específicos.

Com a experiência acumula-
da à frente da Duplique, Fátima 
não tem dúvida: o número de 
mulheres que estão assumindo 
a função de síndicas está au-
mentando consideravelmente. 
“Eu diria que hoje o percentual 
já chega a 40%, bem superior 
ao que víamos antigamente”, 
informa. “Percebo muitas mu-
lheres formadas em Contabili-
dade, Administração ou Direi-

to, por exemplo, que devido à 
gestação, ou a outros fatores, 
se afastam temporariamente da 
profissão e, por estarem mais 
em casa, acabam se envolvendo 
com o condomínio e se elegen-
do síndicas. São pessoas com 
formação superior e capacita-
das para exercer a função, e is-
so traz um grande benefício ao 
condomínio e ao segmento co-
mo um todo.”

Outra mudança verificada 
por Fátima refere-se às síndi-
cas profissionais. “Vejo um mo-
vimento crescente de mulhe-
res com formação específica 
no segmento que estudaram e 
se qualificaram e, hoje, se des-
tacam no exercício da função, 
administrando diversos con-
domínios, de forma dedicada e 
exemplar”. Na sua avaliação, is-
so demonstra a capacidade e o 
potencial que as mulheres têm 
para atuar no segmento. “A mu-
lher está mais determinada e 
mais confiante para ocupar o 
seu espaço no mercado, princi-
palmente em cargos de lideran-
ça. Atualmente, vemos muitos 
grupos de síndicos profissionais 
que são criados e organizados 
por elas, com o objetivo de pos-
sibilitar a troca de experiência 
e organizar eventos de capaci-
tação. Essa é mais uma amostra 
do potencial e da determinação 
das mulheres em nossa área.”

Trabalhando como zelado-
ra há 11 anos, Patrícia consi-
dera os moradores do Edifí-
cio Matrinchã, em Balneário 
Camboriú, como parte de sua 
família. “Aqui me sinto aco-
lhida”, diz. No residencial, ela 
faz de tudo um pouco, pois é 
a única funcionária: atende 
na portaria e tenta solucionar 
eventuais problemas verifica-
dos nas 16 unidades do edifí-
cio. “Gosto do meu trabalho e 
de todos os moradores.”

Na sua avaliação, a mulher 
precisa trabalhar para poder 
ajudar nas despesas da casa, 
tornando-se uma parceira de 
seu marido, no mesmo nível 
de igualdade. Patrícia traba-
lhou por oito anos em uma 

fábrica, em Itajaí. Saía de casa 
em Camboriú e, de bicicleta, 
ia até o terminal rodoviário, 
onde pegava um ônibus para 
Itajaí e outro para a empresa. 

Os projetos dela, hoje, mi-
ram horizontes mais amplos. 
Com formação técnica em 
Contabilidade, sem nunca ter 
exercido a profissão, Patrícia 
está no 4º semestre do curso 
superior de Ciências Contá-
beis, oferecido na modalidade 
a distância - há encontros pre-
senciais uma vez por semana. 
“Sempre temos que evoluir”, 
diz Patrícia, que dá os para-
béns “às mulheres guerreiras 
que enfrentam as batalhas da 
vida e continuam trabalhando 
com amor”.

Patrícia de Fátima Zeferino, zeladora 

Na área dos condomínios, elas dão exemplos de eficiência e competência

Fátima do Rocio Gabardo, empresária 
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Nos seis anos em que traba-
lha no Residencial Ilha do Sol, 
em Florianópolis, um fato mar-
cou Helenita. Logo que assumiu 
como porteira do condomínio de 
sete blocos e 98 unidades, havia 
alguns rapazes que tinham um 
comportamento antissocial. “Um 
deles sempre passava por mim 
e nem me olhava. Eu dava um 
sorriso e dizia bom dia! Ele não 
respondia. Isso acontecia dia-
riamente. No segundo mês, ele 
começou a levantar os olhos pa-
ra mim, apesar de não me cum-
primentar. No terceiro mês, fazia 
um pequeno aceno com a cabe-
ça”, lembra-se. A surpresa che-
gou na época do Natal, quando 
esse rapaz lhe entregou um pre-
sente. “Ele estava com um sorri-
so de orelha a orelha. Foi lindo!”.

Helenita guarda esse momento 
com muito carinho. “Basta tratar 
bem as pessoas”, garante a gaúcha 
de Santa Maria que já fez um pou-
co de tudo na vida. Foi faxineira, 
babá e lavadora de pratos, copeira 
e chegou à gerência da unidade de 
uma rede de restaurantes até de-
cidir fazer um curso para forma-
ção de vigilantes. O primeiro em-
prego foi no Edifício San Felipe e, 
após, no Ilha do Sol. “Eu me iden-
tifiquei com esta atividade, pois 
trabalhamos com pessoas, somos 
meio psicólogas e, em muitas ve-
zes, um pouco mães – algo que 
tem tudo a ver com a mulher”, diz.

Helenita afirma que consegue 
separar muito bem o profissional 
do pessoal. “Os meus problemas 
ficam em casa. Estou aqui pa-
ra atender o morador, buscando 
orientá-lo e ajudá-lo da melhor 
forma possível, sempre com um 
sorriso.”

Helenita Ventura
Ribeiro, porteira 

Na época em que cursava a 
gradução em Direito, Rosema-
ri Souza da Silva Gerhardt teve a 
oportunidade de entrar em conta-
to com a área condominial e per-
cebeu imediatamente o quanto 
esta estava em ascensão. “Come-
cei como síndica, inicialmente no 
condomínio onde morava e fui ex-
pandindo a minha atividade por 
meio de recomendações de cole-
gas, amigos e dos próprios condô-
minos”. Passados 12 anos, ela hoje 
comanda a RG Serviços Adminis-
trativos, que presta serviços para 
vários condomínios.

Devido ao número de empre-
endimentos que administra e ge-
rencia, ela conta que sua rotina se 
divide entre o escritório, para tra-
tar das questões administrativas, e 
as visitas diárias aos condomínios 
para supervisões, orientações, so-
luções de problemas operacionais 
e conciliações interpessoais, sem-
pre acompanhada pelo celular e 
as ferramentas de comunicação 
instantânea que ele permite.

Conforme Rosemari, na gestão 
de condomínios, o maior desafio 
que encontra no momento é a 
contratação de empresas e pro-
fissionais qualificados e compro-
metidos em determinadas áreas 
de atuação.  “A base da gestão de 
condomínios é o compromisso, a 
responsabilidade e o diálogo que 
se estabelecem entre os condô-
minos, prestadores de serviços e 

funcionários. E nessa questão as 
mulheres tendem a se destacar, 
tendo um olhar mais crítico e 
detalhista”, analisa. “A tendência 
é que essas síndicas mulheres 
tenham um perfil gerencial que 
envolve conhecimentos gerais 
de cunho administrativo, sociais, 
trabalhistas, jurídicos e inter-
pessoais.”

Em relação à vida pessoal, ela 
diz que, por se tratar de uma ati-
vidade que exige tempo integral 
e constante de acompanhamento, 
por vezes sobrepõem-se os inte-
resses profissionais perante os 
familiares. “Por isso, a família tem 
papel fundamental de compreen-
são e entendimento acerca das 
responsabilidades e compromis-
sos da profissão.”  

Rosemari Gerhardt, síndica profissional

Gaúcha, mas morando em 
Brusque há 35 anos,  Soel i 
Weiss utiliza no seu dia a dia 
de síndica do Residencial Santa 
Maria a experiência acumulada 
como professora, quando lecio-
nava português e convivia com 
alunos da quinta à oitava série 
de várias personalidades e in-
teresses distintos. “Tento resol-
ver os problemas que surgem 
conversando com as pessoas, 
mostrando a elas aquilo que foi 
decidido em assembleias e que 
está registrado em ata”, afirma. 
“Lidar com o ser humano é algo 
complexo. É preciso cuidado: 
acarinhar muito mais do que 
agredir.”

Aposentada há 10 anos, ela-
diz que ser síndica nunca foi al-
go muito almejado. “Como nin-

guém queria assumir, eu resolvi 
concorrer e acabei sendo eleita. 
No início foi meio desespera-
dor, pois havia muitos conflitos 
e a inadimplência, um proble-
ma dos mais sérios.”

Apesar de ter sido empossa-
da há pouco tempo, Soeli acre-
dita que ser mulher foi um fa-
tor importante para melhorar o 
ambiente de convivência.  “Te-
mos mais sensibilidade para 
perceber os problemas”, resu-
me. “Tenho sonhos e aos pou-
cos vou conquistando meu es-
paço com paciência, simpatia e 
um amor muito grande pelo o 
que estou fazendo.”

Ao todo são 36 unidades. 
Quando não está envolvida na 
gestão do condomínio, Soeli 
desenvolve trabalho voluntário, 

dando aulas de reforço em Por-
tuguês para alunos que têm dé-
ficit de atenção, dislexia ou difi-
culdade de aprendizado. 

 “Sou bem resolvida na vida 
familiar, o que faz com que eu 
consiga conciliar as três tarefas 
sem estresse. Há muito mais 
mulheres buscando conquistar 
seu espaço, embora ainda exis-
ta muito preconceito e discri-
minação. Mas é preciso paciên-
cia e sabedoria para alcançar-
mos nossos objetivos”.

Soeli Weiss, síndica 

Há 15 anos Valéria decidiu 
ser vigilante. Sua filha recém 
tinha nascido, quando ela con-
seguiu uma oportunidade para 
realizar o curso voltado para 
essa área. Foram 10 longos dia, 
lembra-se, pois o curso era mi-
nistrado em Blumenau e seu 
bebê, então com sete meses, te-
ve que ficar em Florianópolis.

Na volta, ela conseguiu em-
prego em uma empresa de se-
gurança, onde trabalha há nove 
anos. Dois deles em um condo-
mínio no bairro Pedra Branca, 
em Palhoça, com três torres e 
166 unidades. “Sempre gostei 
de lidar com o público. Não sei 
me ver sozinha”, conta Valéria, 
que tem uma simpatia conta-
giante. “Aos poucos, a gente vai 

conquistando o respeito e aca-
ba sendo considerada como um 
integrante da família.”

Com três filhas, de 23, 17 e 
16 anos, ela quer fazer faculda-
de de Administração. Quando o 
assunto é discriminação entre 
gêneros, ela não esconde uma 
mágoa: apenas homens são es-
calados para fazer a vigilância 
ou ocupar a portaria no perío-
do noturno. “Somos tão capazes 
quanto eles, seja na vigilância 
em condomínios ou no trans-
porte de valores. Mas isso ainda 
não é reconhecido, pois a socie-
dade continua muito machista.” 
O sistema de trabalho dela é de 
12×36 horas, que compartilha 
com outra vigilante. À noite, to-
dos os vigilantes são homens. 

Valéria Terezinha Dutra, vigilante
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Dariane Campos 

Imagine se quando acabasse 
algum produto na sua gela-
deira o mercado recebesse 
automaticamente um aviso 

e já enviasse um novo para a sua 
casa, debitando o valor direto da 
sua conta no banco. Parece um so-
nho distante, mas essa interação 
entre objetos já é uma realidade e 
se chama ‘Internet das Coisas’ou 
loT, sigla em inglês para Internet 
of Things. No Brasil, são 150 mi-
lhões de aparelhos conectados, 
o que movimenta anualmente 4 
bilhões de dólares. E a expectati-
va é que até 2020 o país chegue à 
marca de 30 bilhões de conexões 
entre objetos, segundo dados da 
IDC Brasil, empresa líder em inte-
ligência de mercado e consultoria 
nas indústrias de tecnologia da in-
formação e telecomunicações.

Mas afinal, o que é exatamente 
a ‘Internet das Coisas’ e como ela 
pode ser aplicada para simplifi-
car a rotina dos condomínios? De 
acordo com Everton Pitz, gestor 
de TI, podemos dizer que o con-
ceito dessa interação está ligado a 
como as coisas se comunicam en-
tre si e com os usuários. Leve-se 
sempre em consideração que tudo 
isso é realizado através de senso-
res inteligentes e softwares, capa-
zes de coletar e transmitir dados 
via internet. Com o mapeamento 
do ambiente é possível transfor-
mar essas informações em algo 
relevante para os moradores. 

“A utilização desse tipo de in-
teração entre os objetos está tra-
zendo cada vez mais conforto, se-

gurança e economia aos usuários. 
No caso dos condomínios, um 
bom exemplo é o sistema que po-
de ser utilizado para identificar a 
presença de moradores nas áreas 
de convivência. Com isso, o alarme 
do prédio pode ficar 100% ligado, 
desabilitando apenas as zonas em 
que os condôminos vão passando 
com a sua tag ou celulares. O salão 
de festas é outro espaço que pode 
ser configurado para a iluminação 
baixar gradativamente e o ar-con-
dicionado desligar quando faltar 
dez minutos para o fim do horá-

rio de funcionamento previsto na 
convenção. Assim, seria possível 
evitar muitos atritos entre condô-
minos e dor de cabeça para síndi-
cos e porteiros”, explica Pitz. Além 
disso, o controle de equipamen-
tos dos prédios também pode ser 
programado. 

Em Florianópolis, o condomí-
nio Boulevard Hercílio Luz utiliza 
um sistema de radiofrequência 
que abre os portões assim que o 
carro do morador é identificado. 
Segundo a subsíndica, Alessandra 
Cunha, que faz parte da adminis-

tração há nove anos, a utilização 
da tecnologia trouxe mais segu-
rança e organização para o tráfe-
go de aproximadamente 200 veí-
culos.

“Como temos grande rotativi-
dade de veículos, o sistema de ta-
gs nos ajudou a resolver um gran-
de problema de identificação e 
o melhor, a baixo custo. Todos os 
carros dos moradores recebem 
uma etiqueta de radiofrequência 
no para-brisa, que é reconhecido 
automaticamente quando o carro 
se aproxima do portão. É tão rápi-
do, que em minutos já está aberto 
e toda a movimentação, de entra-
da e saída, fica registrada no nos-
so sistema por pelo menos seis 
meses. Com essa medida ganha-
mos segurança e ainda consegui-
mos deixar o porteiro mais livre 
para monitorar as câmeras insta-
ladas nas duas torres”, comenta. 

Para ajudar os síndicos a en-
tenderem melhor sobre como a 
‘Internet das Coisas’ pode impac-
tar no seu dia a dia e, até mesmo, 
ajudar na economia do condomí-
nio, o especialista e palestrante 
da área, Luiz Ávila, explica como 
o sistema funciona, as vantagens e 
o que podemos esperar do futuro. 
Confira a entrevista:

Como o senhor definiria a 
internet das coisas?

A IoT é a evolução para o aces-
so à internet. Não pelas pessoas, 
mas pelas coisas, que a partir de 
agora estão conectadas, como ge-
ladeiras, micro-ondas, máquinas 
de café, ar-condicionado, lâmpa-
das etc. Com isso temos acesso e 
controle total dos equipamentos 
pela internet. As “coisas” geram 
informações sobre seu funciona-
mento e o ambiente ao seu redor. 
E essas informações podem ser 
coletadas e analisadas em tem-
po real, ou quase, por sistemas 
de gestão em nuvem, que por sua 
vez podem ser tomadas ações, au-
tomatizadas ou não, com base em 
determinadas situações. O cresci-
mento da cultura maker e o apa-
recimento de computadores mi-
niaturizados, tais como o Arduino 
e o RaspberryPi, aceleraram a di-
fusão deste conceito. 

Qual a diferença entre auto-
mação e Internet das Coisas? 

Automação é a implementação 
de um processo para aumentar a 
eficiência de uma determinada ta-
refa, por exemplo, o portão eletrô-
nico com controle remoto. Nesse 
caso temos a implementação de 
uma tecnologia que otimiza o flu-
xo de entrada e saída do condo-
mínio. Outro exemplo de automa-
ção são sensores de presença pa-
ra controle da iluminação, esses 
sensores apenas acendem e apa-
gam as luzes de um determinado 
ambiente. Já a Internet das Coisas, 

Alessandra Cunha, subsíndica do 
condomínio Boulevard Hercílio 
Luz 

Como funcionaInternet das Coisas: uma revolução
tecnológica para os condomínios

A conectividade entre diferentes dispositivos e sensores, definidos de acordo com as necessidades de cada espaço, 
pode proporcionar mais conforto, segurança e economia para os edifícios
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como vimos na definição, é quan-
do os objetos estão conectados, 
gerando informações de seu fun-
cionamento e podem ser adapta-
dos conforme a análise das infor-
mações geradas.

Como ela pode facilitar o dia 
a dia dos condomínios? 

O controle inteligente de ilu-
minação, identificando áreas de 
maior fluxo de pessoas para maior 
conforto, ou no controle de entra-
da automatizado com tecnolo-
gia RFID, de radiofrequência, são 
exemplos práticos da aplicação da 
tecnologia. Outra possibilidade es-
tá no jardim, em que o solo onde 
as plantas e as flores estão pode 
ser monitorado por um sensor de 
umidade. E quando este chegar a 
um determinado nível preestabe-
lecido o sistema pode disparar um 
comando automático para ativar a 
irrigação automaticamente. 

Como estamos falando de 
tecnologia, quais as possibilida-
des em um futuro próximo? 

Já é realidade a utilização de 
sistemas de identificação por rá-
dio frequência para controle de 
fluxo de entrada e saída de veí-
culos e pedestres. A próxima leva 
acredito que sejam os monitores 
de consumo. A cada dia aparecem 
novos equipamentos que podem 
tornar financeiramente viável o 
seu uso nos condomínios.

Qual a relação custo-benefí-
cio? 

Algumas aplicações que de-
pendem de equipamentos de alta 
precisão e mais complexos podem 

ser mais caras, inviabilizando sua 
aplicação. Mas, outras podem ser 
facilmente adaptadas utilizando 
as plataformas Arduino e Rasp-
berrypi. 

Como essa tecnologia está 
sendo aplicada nos condomí-
nios brasileiros? 

Que eu tenha conhecimento, 
alguns condomínios inteligentes 
têm todo o seu funcionamento, 
iluminação e consumo, controla-
dos por IoT. Um bom exemplo é 
o Torre Santander, em São Paulo, 
que desliga o computador do usu-
ário quando este registra seu pon-
to de saída. 

Confira algumas facilida-
des que a Internet das Coisas 
pode oferecer ao dia a dia dos 
moradores e síndicos:

• Com câmeras e softwares 
específicos, é possível fazer uma 
análise no ambiente e verificar 
se tem alguém parado ou pró-
ximo aos portões das garagens 
por muito tempo. Caso apareça 
uma pessoa nas imagens, é en-
viado um alerta aos moradores 
para que todos fiquem atentos 
ao entrar e sair do condomínio.

• Se a caixa d’água está com 
nível baixo, é possível alertar o 
síndico que dali a tanto tempo o 

condomínio vai ficar sem água. 
Com isso se evitaria que no perí-
odo de maior consumo os mora-
dores fiquem sem água. O mes-
mo procedimento pode ser feito 
em casos de falta de energia, que 
também iriam influenciar no 
abastecimento das unidades.

• Caso o tempo de abertura e 
fechamento dos portões mudar 
conforme o padrão adotado, o 
sistema pode alertar o síndico e 
a empresa que presta serviço de 
manutenção, para uma ação pre-
ventiva 

• Outra possibilidade está 
em monitorar as garagens dos 
prédios, principalmente os que 
foram construídos em terrenos 
com desnível, em caso de en-
chente. Para não serem pegos 
de surpresa com o aumento do 
nível de água na rua, os sensores 
conseguem avisar previamente 
o morador se o carro dele está 
correndo algum risco

• Com etiquetas RFID nos ob-
jetos do salão de festas (pratos, 
talheres, eletrônicos etc.), é pos-
sível saber se alguém levou al-
gum item para o seu apartamen-
to. E, além disso, identificar se a 
saída foi pela área de pedestre 
ou pela garagem. O sistema mul-
ta automaticamente a unidade 
que reservou o salão de festas e 
manda uma mensagem para o 
síndico;

• Sensores no telhado do con-
domínio podem alertar o síndico 
de que é necessário realizar uma 
limpeza nas calhas

• No caso dos elevadores, se 
algum parar de funcionar é pos-
sível enviar um alerta direta-
mente para a empresa responsá-
vel pela manutenção. Esse aviso 
também pode conter informa-
ções como se alguém ficou preso 
ou qual o problema para que a 
empresa já leve a peça certa pa-
ra o conserto 

• A tecnologia também ofere-
ce a facilidade do agendamento 
do salão de festas, que gera “cha-
ves” de acesso para os visitantes 
cadastrados. Assim, eles podem 
ter acesso ao condomínio por 
um aplicativo no celular. O mora-
dor é notificado por mensagem 
sempre que um convidado che-
gar ou sair do prédio

• As leituras de água e gás in-
dividuais podem ser feitas em 
tempo real. Com isso, os condô-
minos podem monitorar seus 
gastos, evitando ultrapassar os 
limites

• É possível verificar por sen-
sores e software se há algum um 
vazamento oculto de água ou gás 
no condomínio. O síndico será 
alertado de que tem algo errado 
e onde está o problema.

Fonte: Everton Pitz

Um condomínio conectado

Luiz Ávila: “As pessoas terão 
acesso e controle total dos 
equipamentos pela internet”
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LAUDOS E PROGRAMAS PARA CONDOMÍNIOS

 #  O P I N I Ã O
Zulmar José Koerich Junior 

A possibilidade de um 
condômino ter  sua 
conta bancária blo-

queada ou se deparar com 
um oficial de justiça baten-
do a sua porta para penho-
rar seus bens por conta de 
dívidas contraídas pelo con-
domínio existe, embora pou-
ca gente saiba. Muitas vezes, 
nesses casos, o condômino 
desavisado nem mesmo sa-
bia da existência da ação 
judicial contra o seu condo-
mínio, não sendo, inclusive, 
necessária a sua citação pes-
soal para responder por es-
ses débitos, bastando a cita-
ção inicial do condomínio.

Usualmente, trata-se de 
processos envolvendo ques-
tões trabalhistas e tributá-
rias, em que os magistrados 
determinam que, na hipóte-
se de não se encontrar pa-
trimônio (bens móveis ou 
dinheiro) em nome do con-
domínio, recaia a penhora 
sobre os bens particulares 
dos condôminos. 

Isso é possível porque o 
condomínio não detém per-
sonalidade jurídica, sendo 
produto da fusão e coalisão 
dos interesses de uma comu-
nidade formada por número 
certo e determinado de pes-
soas. Diferentemente de uma 
sociedade comercial, em que 
a personalidade jurídica da 
sociedade não se confunde 
com a personalidade natural 
dos sócios, no condomínio 
não há duas personalidades 
jurídicas (a do condomínio e 
a dos condôminos) comple-
tamente distintas.

Assim, torna-se possível 
alcançar o patrimônio dos 
condôminos como pesso-
as físicas, invocando-se, pa-
ra tanto, o disposto no art.  
1.317 do Código Civil, que 
assim dispõe: “Quando a dí-
vida houver sido contraída 
por todos os condôminos, 
sem se discriminar a par-
te de cada um na obrigação, 
nem se estipular solidarie-
dade, entende-se que cada 

qual se obrigou proporcio-
nalmente ao seu quinhão na 
coisa comum”, assim como 
o art. 3º da Lei nº 2.757, de 
26 de abril de 1956, que não 
deixa margem de dúvidas: 
“Os condôminos responde-
rão, proporcionalmente, pe-
las obrigações previstas nas 
leis trabalhistas, inclusive as 
judiciais e extrajudiciais”

Isso significa que o con-
dômino chamado a respon-
der com seus bens particu-
lares por débitos contraídos 
pelo condomínio, respon-
derá tão somente na exata 
medida de fração ideal que 
sua unidade representa, não 
sendo, portanto, colocado 
em uma situação de devedor 
solidário da totalidade do 
valor devido. 

Entretanto, esse direcio-
namento só poderá ocorrer 
se o condomínio não possuir 
qualquer tipo de patrimô-
nio, seja esse de bens mó-
veis que possam ser penho-
rados (tais quais obras de 
arte, utensílios, maquinário 
etc) ou em espécie (valor em 
conta bancária, rendimentos 
decorrentes de locação de 
espaço, etc.,).   

Percebe-se, assim, que é 
muito importante que o con-
dômino acompanhe a gestão 
financeira de seu condomí-
nio, conhecendo os débitos e 
a existência de ações contra 
ele. Isso porque o risco de 
ter que responder com seus 
bens pessoais por essas dí-
vidas existe e não é raro que 
as condenações judiciais ou 
execuções fiscais sejam su-
periores às reservas que os 
condomínios possam ter em 
caixa. 

* Zulmar José Koerich 
Junior é bacharel em Di-
reito pela UFSC e pós-gra-
duado em Direito Civil e 
Empresarial.  É autor de 
três livros na área de con-
domínios.

O condômino pode responder com seus 
bens pessoais por débitos do condomínio?

Especializada em lavação - Restauração e Pinturas de edifícios
Impermeabilização - Revestimentos cerâmicos

Instalação e manutenção elétricaResponsável
Valterson de S. dos Anjos
dosanjosconstrucaocivil@gmail.com

Eng° Civil
Antônio Augusto C. Borges

Crea 004710-0

(48) 99663-5662 / 3030-8550 dosanjoscontrucaocivil

www.dosanjosconstrucaocivil.com.br

Projeto criminaliza recebimento de 
comissão por síndico por contratos

Tramita na Câmara dos Depu-
tados o Projeto de Lei 9318/17, 
do deputado Rafael Motta (PSB-
RN), que torna crime a exigência 
de comissão ou o recebimento de 
presentes em feituras de contra-
tos por parte de síndicos de con-
domínios. A pena prevista é de-
tenção de um a três anos e multa.

A proposta acrescenta um ar-
tigo à Lei do Condomínio (Lei 
4.591/64).

Rafael Motta afirma que, em-
bora possa parecer não usual, a 
exigência por parte do síndico de 
comissões para a celebração de 
contratos de terceiros com o con-
domínio é corriqueira e deve ser 
combatida.

“Na prática, os síndicos rece-

bem pagamentos referentes ao 
seu trabalho e ainda exigem uma 
‘comissão’, geralmente 10%, em 
cima dos contratos firmados com 
o condomínio. Normalmente os 
condôminos não sabem dessa 
prática e, quando sabem, nada po-
dem fazer, uma vez que não existe 
dispositivo legal que a proíba”, diz.

A prática, continua o parla-
mentar, compromete o orçamento 
dos condomínios e coloca em ris-
co sua subsistência diante de con-
tratos superfaturados.

Tramitação - O projeto será 
analisado pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania, 
antes de ser votado pelo Plenário.

Fonte: Câmara dos Deputados

Morador pediu 
cancelamento de 

assembleia 20 anos 
depois

A Terceira Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) 
negou provimento ao recurso 
apresentado por um condômi-
no que pretendia desconstituir 
decisão da assembleia geral ex-
traordinária de seu condomínio, 
realizada em 19 de setembro de 
1991, que aumentou o pró-labo-
re do síndico.

Na ação – ajuizada somen-
te em 27 de julho de 2011 –, o 
condômino sustentou que a as-
sembleia, contrariando as dis-
posições da convenção condo-
minial, aprovou o aumento da 
gratificação em favor do síndico 
de dois para quatro salários mí-
nimos. Por isso, pediu que a de-
liberação fosse anulada.

O Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal (TJDF) negou pro-
vimento à apelação. Ao anali-
sar o recurso interposto no STJ, 
o relator, ministro Villas Bôas 
Cueva, afirmou que “configu-
raria verdadeiro absurdo ju-
rídico” permitir que um único 
condômino, depois de quase 
20 anos de pagamento do pró-
labore, postulasse “a desconsti-
tuição judicial com o propósito 
de impor a restituição de ajuda 
de custo recebida ao longo des-
se período por síndicos que, de 
boa-fé, tenham exercido tal mis-
ter”.

Além disso, frisou Villas Bôas 
Cueva, a revogação de decisão 
assemblear pode ser realizada 
por meio de deliberação dos 
próprios condôminos, pondo 
fim a qualquer contenda acerca 
da questão discutida.

radar
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Dariane Campos

Administrar um condo-
mínio de pequeno e mé-
dio porte já é uma tare-
fa extremamente com-

plexa. Imagine então comandar 
um empreendimento multitorres, 
que oferece aos seus condôminos 
uma infraestrutura semelhante ao 
de um clube. Além do jogo de cin-
tura para atender às expectativas 
dos moradores, o gestor precisa 
ter conhecimento sólido sobre as-
pectos legais e financeiros. Afinal, 
ele é o responsável por coordenar 
o pagamento dos salários, manter 
o controle do fluxo de caixa, ge-
renciar crises de pessoal, organi-
zar documentos e, muitas vezes, 
até responder a processos.

De acordo com Carlos Ro-
berto Borba, gerente predial do 
Brava Home Resort, localizado 
em Itajaí, o trabalho desenvol-
vido em um grande empreendi-
mento é  semelhante à gestão de 
uma empresa. “Para administrar 
um enorme condomínio, primei-
ro tem que ter muita dedicação 
e amor ao que faz. São dezenas 
de tarefas diárias, como definir 
processos, alinhar as equipes de 
trabalho, coordenar os contratos 
de manutenção, atender todos os 
dias a moradores, fornecedores, 
entre outras coisas”, comenta. 
Mas é na formação em Ciências 

Econômicas que ele busca as re-
ferências de que precisa. “Traba-
lhei dez anos na área financeira 
de uma multinacional e isso me 
possibilitou ter uma visão ampla 
de tudo que acontece. A minha 
experiência me ajudou a planejar 
detalhadamente todos os setores 
do condomínio, definindo centro 
de custo para cada um, o que nos 

ajuda muito no funcionamento 
diário”, explica.  

O Brava Home é um residen-
cial construído há cinco anos, que 
apresenta números impressionan-
tes: no total são sete pares de tor-
res, 323 apartamentos, sendo 11 
edifícios com 25 unidades cada, 
outros dois com 12 apartamentos 
por torre e um edifício com os 24 

restantes. Por estar localizado em 
uma cidade litorânea, o número 
de moradores efetivos triplica na 
alta temporada. Das 320 pessoas 

residentes durante o ano, o núme-
ro chega a 960 no verão. “Muitos 
condôminos são de outros esta-
dos e acabam passando por aqui 
nos finais de semana, férias ou fe-
riados”, comenta o gestor. 

No total o empreendimento 
tem 75 mil m², onde mais de 60 
mil m² são destinados a área ver-
de e de lazer. O condomínio dis-
ponibiliza sete piscinas, variadas 
quadras de esporte, academia 
completa e 23 espaços de festas, 
com direito a uma boate. Além 
disso, ainda são oferecidos servi-
ços como: aulas de pilates, dan-
ça e natação, salão de beleza, pet 
shop, lavação de veículos,e até 
mesmo um restaurante exclusivo, 
aberto aos moradores todos os 
dias da semana.

Para dar conta de toda essa in-
fraestrutura, o condomínio conta 
hoje com uma equipe multifun-
cional, com 64 funcionários dire-
tos, 14 terceirizados, além de con-
tratos de manutenção. No verão, 
durante a temporada, período 
em que o espaço registra a maior 
movimentação de condôminos, o 
quadro de colaboradores aumen-
ta em 20%. 

Manter em ordem um condomínio com milhares de m2 e uma infraestrutura que deixa muito clube com inveja, não é uma tarefa fácil

região do vale | BALNEÁRIO CAMBORIÚ | ITAPEMA | ITAJAÍ

Os desafios de administrar grandes empreendimentos

Carlos Roberto Borba, gerente predial do Brava Home Resort diz que a experiência de dez anos em uma 
multinacional o ajudou a planejar todos os setores do condomínio

O Brava Home Resort em Itajaí tem 75 mil m², 14 torres e 323 
apartamentos
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Trabalho	de
gente	grande
Manter um grande condomínio 

em equilíbrio exige cuidados es-
peciais e, principalmente, ter uma 
equipe diversificada. No Helbor 
Magnifique, que é comandado há 
quase um ano por Ronaldo Teixei-
ra, em Joinville, os colabores são 
das mais variadas áreas.  No con-
domínio, 16 funcionários tomam 
conta do conjunto que é adminis-
trado por um comitê de gestores, 
composto pelo síndico e mais três 
subsíndicos, além da supervisão 
do zelador. Entre os terceirizados 
estão o pessoal da segurança e 
limpeza.  

“Coordenar pessoas sempre se-
rá muito difícil. Mas, acredito no 
poder do trabalho árduo e trans-
parente, além é claro de investir 
em boas parcerias. Os desafios são 
diários e complexos, já que tudo 
tem dimensão macro em grandes 
espaços. No nosso condomínio te-
mos o setor de controle de pragas, 
de jardinagem, de piscinas, segu-
rança humana e eletrônica, em-
presa terceirizada de serventes, 
pintores, serviços gerais, e muitos 
outros que me ajudam a manter 
tudo em ordem. Com trabalho sé-
rio estamos estabelecendo um no-
vo modo de administrar”, explica. 

Como dica, Ronaldo sugere a 
elaboração de um cronograma 
anual de obras e manutenção. “O 
segredo da nossa administração 
está em investir na supervisão co-
mo ferramenta para resolver os 
problemas. Além disso, a enge-
nharia financeira do comitê gestor 
busca sempre elaborar as melho-
res práticas de governança, como 
quando estabelecemos um teto de 
gastos. Acreditamos que todas as 
demandas do nosso condomínio 
devem ser tratadas de maneira 
democrática, sendo imprescindí-
vel, por exemplo, a consulta de di-
versos orçamentos antes de fechar 
um contrato de serviço. E por aqui 
também não toleramos nenhum 
tipo de corrupção”, destaca.

A área do Helbor Magnifiqueé 
de quase oito mil metros quadra-
dos, com três blocos de 18 anda-
res, somando 102 unidades e qua-
se 500 pessoas. 

O espaço disponibiliza um ho-
me clube completo, com três sa-
lões de festas totalmente equi-
pados (adulto, infantil, teen), um 
quiosque com churrasqueira e 
forno a lenha para pizza, sala de 
cinema, academia, sala de pilates e 

yoga, brinquedoteca, sala de jogos 
e até um salão de beleza. Os mo-
radores ainda podem desfrutar de 
três piscinas, sendo uma com raia 
de 25m aquecida e as outras com 
borda molhada, sauna, spa, sala 
de relaxamento, pet care, quadra 
poliesportiva e serviço de bar na 
piscina externa. Para a segurança 
e conforto de todos, o empreendi-
mento conta com portaria blinda-
da, controle de acesso por biome-
tria, dez elevadores e um gerador 
próprio de energia. 

Recuperadora de crédito 
para condomínios

“A parceria que equilibra custos em benefício da vida condominial”

Assessorando financeiramente e 
mantendo o percentual da inadimplência 

controlada.

www.lorelaicond.com.br
contato@lorelaicond.com.br

47 3268-6059 | 47 99906-0969

Balneário Camboriu / SC
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O síndico Ronaldo Teixeira estabelece um cronograma anual de obras e manutenções para manter em dia o 
condomínio

O Helbor Magnifique em Joinville tem três blocos de 18 andares e os moradores têm a disposição três 
piscinas, cinema, sala de jogos e até um salão de beleza
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 #  DE OLHO NO M E R C A D O

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br

Este mês me deparei com 
uma situação que, como de 
costume, me despertou uma 
daquelas reflexões a respeito 
de que desejamos para o mer-
cado condominial. Fiquei sa-
bendo de uma empresa que 
fornece asfalto em embalagens 
que podem ser armazenadas 
até 24 meses e o material apli-
cado a frio. O produto promete 
todas as propriedades do as-
falto aplicado da forma tradi-
cional, porém é aplicado a frio 
e pode ser usado em dias de 
chuva e até com buracos com 
água, e adquirido sob medida 
do reparo a ser realizado. Re-
fleti, então, que essa solução 

vem ao encontro do desejo de 
termos sempre produtos e ser-
viços sobre medida para as de-
mandas de manutenção e repa-
ros nos condomínios. Sabemos 
que há varias dessas demandas 
e quando orçadas em conjunto 
com outros serviços a serem 
realizados se tornam baratas, 
mas que de forma isolada fi-
cam muito mais caras, forçan-
do o síndico, muitas vezes, a 
adiá-los até compor um con-
junto de serviços que justifique 
um orçamento mais viável. Pa-
ra cada uma dessas demandas 
isoladas, bem que poderia exis-
tir uma solução mais em conta 
e viável “ensacada”.

Solução enSacada Sob medida O Secovi (Sindicato da Habita-
ção) de Florianópolis e Tubarão 
acaba de firmar uma parceria pa-
ra oferecer vantagens em um no-
vo produto que chega ao merca-
do com inovações. O Rateio Fácil 
é voltado aos condomínios que 
necessitam de recursos para as 
mais diversas demandas, 
como melhorias, obras ou 
mesmo para cumprirem 
obrigações financeiras, 
mas estão sem dinheiro 
em caixa. O grande dife-
rencial do Rateio Fácil é 
proporcionar esta solução 
sem a necessidade de ava-
lista.

“Muitos condomínios 
que precisam realizar al-
guma reforma ou obra, seja de 
pequeno ou grande porte, e não 
estão com dinheiro em caixa, en-
frentam dificuldades, pois as em-
presas que executam o trabalho 
não conseguem condições mais 
flexíveis de parcelamento”, exem-
plifica  Fernando Willrich, presi-
dente do Secovi. 

“Com o Rateio Fácil, o condo-
mínio pode parcelar em até 48 
vezes, ou seja, fica com parcelas 
pequenas e ainda consegue me-

lhores condições 
para negociar 

um desconto para pagamento à 
vista de seu fornecedor“, expli-
ca Elaine Cíntia Domingos, re-
presentante do Rateio Fácil. “Se 
a necessidade não for obra, mas 
pagar alguma de suas obrigações, 
o condomínio tem a vantagem de 
liquidar logo a dívida, não dei-
xando ela crescer. E seja qual for 
o caso, não precisará de avalista, 
um diferencial muito importante 
em relação a outros produtos do 
mercado“, completa. De acordo 

com Fernando Willrich, o Secovi 
de Florianópolis e Tubarão busca 
dessa forma contribuir para um 
setor expressivo na região e que, 
além de garantir qualidade aos 
moradores, ajuda a movimentar 
a economia e gerar empregos. 
“O Rateio Fácil vem para agregar 
ainda mais qualidade aos produ-
tos e serviços que já oferecemos 
aos nossos associados“, garantiu.    
O Rateio Fácil é um produto da 
Biorc Financeira, empresa fun-
dada em 2009 e com atuação no 
mercado nacional.

Mais informações: secovifloripa.com.br  / rateiofacil.net

Sem necessidade de avalista, 

O jOiO e O trigO
Eventos realizados no mês 
de fevereiro confirmam o 
forte crescimento do setor 

condominial no estado
de Santa Catarina

Com forte adesão, ocorreu 
em fevereiro de 2018 a Assem-
bleia Geral Ordinária da As-
sociação de Síndicos de Santa 
Catarina (ASDESC). Da mesma 
forma, cursos de formação para 
a função de síndico, ministrados 
por diversos institutos, em di-
versas cidades do estado, tive-
ram uma grande procura. A ca-
pacitação da função de síndico 
e a procura por associativismos 
consolidam o viés de alta desse 
mercado em nossa região. Santa 
Catarina destaca-se no cenário 
nacional, atraindo instituições 
de outros estados interessadas 
em vivenciar e se beneficiar das 
ações positivas geradas por es-
se fluxo. 

Esse interesse pelo nosso 
estado não passa despercebi-
do pelas lideranças locais, onde 
já percebemos a ocorrência de 
alguns filtros. Neste mês, por 
exemplo, constatamos uma eva-
são em massa de síndicos locais 
de um grupo de Whatsapp ad-
ministrado por uma liderança 
de fora do estado. A justificativa 
da saída dos colegas desse gru-
po foi a constatação de preten-
sões políticas por parte do ad-
ministrador. As boas práticas do 
setor são bem-vindas em nosso 
estado, mas devem estar em 
sintonia com as aspirações de 
síndicos e profissionais que aqui 
atuam e em prol do fortaleci-
mento do setor de condomínios 
catarinense.  O joio deve crescer 
junto do trigo, mas no momento 
que o joio é identificado deve-se 
ceifá-lo em benefício do trigo, 
como ocorreu nesse grupo.

Junto com o Diretor Administrativo da 
ASDESC Rodrigo Machado e a Diretora 
do JC Angela Dal Molin, prestigiando a 
aula do Dr. Rodrigo Karpat no curso de 
formação de síndicos da Garbor RH em 
Florianópolis.

Uma nova marca. 
A liberdade de sempre.

 Condomínios
 Cobrança Garantida
Recursos Humanos
Serviços e Vigilância

(48) 3028 7023
gruposuporteSC.com.br

Uma nova marca. 
A liberdade de sempre.
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merCado
Lançamentos e tendências em produtos e serviços que movimentam o mercado de condomínios 

Rateio Fácil oferece solução para 
condomínios sem dinheiro em caixa

Produto oferecido 
em parceria com 
o Secovi é voltado 
para viabilizar 
obras, melhorias 
e o cumprimento 
de obrigações 
financeiras

Formação de SíndicO prOFiSSiOnal 
Ocorreu em março, em Flo-

rianópolis, o primeiro módulo 
da formação de Síndico Profis-
sional da Gábor RH. O curso foi 
ministrado ao longo de três en-
contros na Faculdade Anhan-
guera, área central da Capital, e 
ofereceu temáticas chaves para 
o desenvolvimento de capaci-
dades que permitirão aos alu-
nos atuarem em um dos setores 
que mais cresce atualmente em 
Santa Catarina. Segundo os rea-
lizadores estão sendo formadas 
parcerias para levar a formação 
para outras cidades do estado.
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São paulo sediou a 7ª edição do
cOndOmíniO Summit

O primeiro Summit On The 
Road do ano fez parte da pro-
gramação da ISC Brasil - Feira e 
Conferência Internacional de Se-
gurança - que ocorreu de 06 à 08 
de março, na Expo Center Norte 
em São Paulo. O evento apresen-
tou um ciclo de palestras com 
diversos especialistas oferecen-
do dicas e orientações para um 
público de mais de 140 inscritos, 
entre síndicos e profissionais do 
setor de condomínios paulista.

O Condomínio Summit em 
2018 conta com quatro eventos 
agendados em diversas cida-
des de Santa Catarina e, em sua 
versão On The Road, estará nos 
meses de abril em Barueri/SP, 
junho em Cuiabá/MT, julho em 
Minas Gerais, agosto em Cam-
po Grande/Ms e setembro em 
Recife.

Acompanhe e inscreva-se gratuitamente nos eventos através do site
www.condominiosummit.com.br

omegacont reúne síndicos
em balneário camboriú

Em noite de confraternização 
a Omegacont Gestão Empresa-
rial e Contábil reuniu síndicos 
e profissionais do setor para a 
apresentação da nova proposta 
organizacional da empresa e o 
apoio tecnológico que será dado 
a todos os síndicos e moradores. 
Essa ação é liderada pela empre-
sa Betricks Tecnologia, que de-
senvolveu o sistema Síndicopro. 
Realizado no dia 28 de feverei-
ro, no Sibara Hotel em Balneá-

rio Camboriú, o evento 
contou também com a 
palestra “Desafios do 
síndico na gestão e o 
uso de novas tecno-
logias”, proferida pela 
escritora e especialista 
em condomínios Rose-
ly Schwartz.

Vitor Pinto, 
sócio diretor da 
Ômega, abriu o 
evento lembrando 
a trajetória da 
empresa e a sua 
evolução em 30 
anos de atuação no 
mercado
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Da redação  

O projeto foi sancionado e 
promulgado, tornando-
se a Lei Complementar 
Nº 1.174/2018, de au-

toria do Vereador Profº Gilson de 
Souza. As áreas dos terrenos des-
tinados à construção de edifica-
ções em sua maioria são pequenas 
e quando implantada a regra que 
exige a permeabilidade de 20% 
desses terrenos, o espaço diminui 
ainda mais. A lei torna regular a 
utilização do telhado verde, sendo 
assim, prevê que metade (50%) 
desses 20% sejam passados pa-
ra a laje ou cobertura, locais que 
antes eram inutilizados e agora 
podem servir, por exemplo, para 
lazer. Dessa forma, o imóvel pode 
ser maior, ter o seu preço valori-
zado e ainda possuir a quantidade 
necessária de área permeável. O 
projeto de lei foi construído com o 
auxílio de arquitetos da rede pri-
vada e profissionais técnicos do 
município. Segundo o vereador, a 

lei vem como incentivo à ecologia, 
compensando em área edificável 
a escolha do telhado verde.

O “Telhado Verde” é uma co-
bertura de vegetação arquitetada 
sobre laje ou cobertura. Ela me-
lhora o aspecto paisagístico, di-
minui as ilhas de calor, absorve 
o escoamento superficial, reduz 
a demanda de ar condicionado 

e melhora o microclima com a 
transformação do dióxido de car-
bono (CO2) em oxigênio (O2) pela 
fotossíntese.

A utilização de telhado verde 
nas edificações poderá compor 
até 10% (dez por cento) da área

permeável exigida para a ocu-
pação do terreno, observado o 
disposto no art. 22 do Código de

Zoneamento, Uso e Ocupação 
do Solo (Lei Complementar nº 
751, de 23 de março de 2010).

O telhado verde poderá ter ve-
getação intensiva ou extensiva, 
nativa desta região, devendo re-
sistir ao clima do Município e às 
variações de temperatura.

Fonte: O Blumenauense

Os benefícios dos telhados verdes são diversos, tanto para o imóvel onde é 
aplicado quanto para o entorno

Projeto “Telhado Verde” é sancionado 
em Blumenau e virou lei

# SUSTENTABILIDADE

Somente será admitido co-
mo telhado verde a cobertura 
composta das seguintes cama-
das:

• Impermeabilização da laje 
da cobertura

• Drenagem e captação de 
água

• Proteção de raízes com 
manta tipo bidim ou similar

• Substrato terra e vegeta-
ção

• Sistema de filtragem 

• Reservatório para retardo 
do escoamento da água pluvial 
e reuso.

É vedada a utilização de ar-
gila, lonas, gramíneas e bam-
bus na composição de telhado 
verde. O objetivo é incentivar a 
implantação de telhados verdes 
na cidade e apostar em susten-
tabilidade.

Fonte: O Blumenauense

Saiba mais

A utilização de telhado verde nas edificações poderá compor até 10% (dez por cento) da área
permeável exigida para a ocupação do terreno



C O B R A N Ç A
U N I C R E D .  
A  m e l h o r  s o l u ç ã o  n a
a d m i n i s t r a ç ã o  d e  c o n d o m í n i o s .  

A Unicred Florianópolis é uma Instituição Financeira Cooperativa de Crédito 

com 25 anos de atividade no mercado financeiro em SC, e conta com mais 

de 18 mil cooperados, distribuídos nas suas 13 agências de atendimento.

2 5  A N O S  D E  H I S T Ó R I A  

E  C O N Q U I S T A S .

A P L I C A Ç Ã O *  N O

F U N D O  D E  R E S E R V A .

C O N
Q U I S
T A S .

Condomínios e síndicos têm uma importante aliada na administração do 

patrimônio sob sua responsabilidade: a Unicred Florianópolis, Instituição 

Financeira Cooperativa de Crédito que oferece um Serviço de Cobrança 

diferenciado e com o menor custo do mercado. Com a cobrança Unicred é 

garantido um gerenciamento dos valores recebidos, com segurança, 

agilidade e a opção de utilização dos canais de autoatendimento, facilitando 

o trabalho contábil de forma transparente e pontual, a qualquer hora e lugar. 

C o o p e r a t i v a  e m  A t i v o s
( 1 , 5  B i l h ã o )  n o  B r a s i l .

Ú n i c a  C o o p e r a t i v a  d e  S C  c o m
g r a u  d e  i n v e s t i m e n t o  A 1 + ,  t r a z e n d o
s e g u r a n ç a  a o s  i n v e s t i d o r e s .

2 3 , 3 4 %  d e  c r e s c i m e n t o  n a s  s o b r a s
d o  ú l t i m o  e x e r c í c i o ,  t o t a l i z a n d o  o
v a l o r  d e R $  5 1 . 2 6 1 . 6 3 1 , 0 0 .

A1+

19º

C O O P E R A D O S  E

P A R C E I R O S

I N D I C A M  O  S E R V I Ç O

� /UnicredFlorianopolis � /UnicredFlorianopolis � Unicred.com.br/florianopolis

A Unicred oferece um Fundo de Reserva direcionado para condomínios 

que buscam investimentos com boa rentabilidade e segurança em sua 

gestão contábil, aliando liquidez e praticidade, ideal para quem deseja 

manter os recursos até a data de vencimento, em busca de maiores 

rendimentos. Nele, o cooperado tem flexibilidade para escolher o prazo 

mais adequado de aplicação e, na data de vencimento da operação.

Importante destacar ainda que as aplicações efetuadas na Unicred, que 

fortalecem ainda mais o Sistema, são consideradas para o cálculo da 

distribuição de sobras anuais. Ou seja, quanto maior o volume aplicado, 

maior será a participação do cooperado no resultado. Certamente outro 

importante diferencial em relação às instituições financeiras tradicionais.

“A Unicred deu um grande passo quando focou no nicho de condomínios, 

criando um canal de fácil diálogo e resolutivo, nas agências e no autoatendi-

mento. Além disso, tem a mais baixa taxa do mercado, de fato. Por tudo isso, 

só tenho elogios: atendimento no padrão de excelência da Cooperativa, 

tecnologia a favor do cooperado, facilidade na cobrança e resultados na 

aplicação com o fundo de reserva.”

João Machado da Silva Neto 

Sócio-Diretor do Grupo Embracon 

“O primeiro atrativo para procurar a Unicred foi a redução de custos, já que 

tem taxas bem menores que o mercado. Depois que migramos para a 

Cooperativa, nossos indicativos passaram a ser também a qualidade do 

atendimento e a capacidade de resolução da equipe. Eles são ágeis, 

atenciosos e estão sempre disponíveis para esclarecer nossas dúvidas. É um 

grande diferencial, que faz a gente indicar o serviço para outras empresas.”

Alexandra Macedo 

Sócia e Diretora Financeira da Inova – Assessoria e Planejamento

“A Unicred tem as menores taxas e o melhor atendimento. Digo isso aos 

síndicos que enfrentam dificuldades nos bancos comerciais. Na Cooperativa 

existem ‘n’ formas de resolver os problemas, presencialmente, por e-mail, 

pelo aplicativo e até por WhatsApp. Além disso, como cooperado, ao utilizar 

o serviço, estamos capitalizando nosso patrimônio e ainda participamos das 

sobras ao final de cada exercício fiscal.”

Jean Francisco Siqueira 

Síndico profissional, proprietário da Condiz
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* Com a proteção do Fundo Garantidor Cooperativo – FGCoop
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Leilão

www.metacondominios.com.br Av: Rio Branco,825 – 4ºandar - Fpolis/SC

A SOLUÇÃO PARA A GESTÃO

DO SEU CONDOMÍNIO

Solicite orçamento!

(48) 3028.4477 | 3223.2318 | 3028.1400

C O N D O M Í N I O S
& C O N T A B I L I D A D E

Suas dúvidas respondidas por profissionais da área • Mande sua pergunta para: contato@condominiosc.com.br

Fundos
Em nosso condomínio duas 

unidades que não pagavam a 
taxa condominial foram a lei-
lão. Pergunto: Como deve ser 
feito o uso deste valor que será 
ressarcido para o condomínio 
dentro em breve? Deve entrar 
para a conta do condomínio e 
usado em melhorias ou deve 
entrar para a conta dos condô-
minos que por 5 anos pagaram 
a taxa condominial a maior 
para suprir as duas unidades 
inadimplentes? Qual o direito 
dos condôminos neste caso e 
qual a ação do síndico?

 Edna Peixoto/ Conselheira
 
Infelizmente é muito comum 

a ocorrência de impontualidades 
e inadimplências recorrentes dos 
condôminos acerca do pagamen-
to de suas quotas condominiais, 
fato que, sem sombra de dúvi-
das, induz à majoração comple-
mentar do valor do rateio con-
dominial aos demais condômi-
nos adimplentes, haja vista que a 
previsão orçamentária ordinária 
estabelecida pela assembleia ge-
ral ordinária, do artigo 1350 do 
Código Civil, fica comprometida.

Em função disto, para com-
plementar o fluxo de caixa do 
condomínio, os demais condô-
minos adimplentes “emprestam” 
coercitivamente valores ao con-
domínio, na proporção de suas 

frações ideais, ou outra regra es-
tabelecida em convenção condo-
minial, para fazer frente às des-
pesas ordinárias.

Portanto, sob pena de enri-
quecimento sem causa, figura 
jurídica vedada pelo artigo 884 
do Código Civil, o valor recebi-
do pelo condomínio em face da 
cobrança realizada em face dos 
inadimplentes, deverá servir pa-
ra reembolsar os condôminos 
“lesados” pela inadimplência, 
cuja importância deverá ser atu-
alizada monetariamente e acres-
cida de juros moratórios.

Por este motivo, o síndico, ao 
realizar a cobrança, não poderá, 
em hipótese alguma, conceder 
unilateralmente quaisquer des-
contos ou abatimentos aos deve-
dores.

Já o saldo remanescente, en-
trará para o caixa do condomí-
nio, a fim de que benfeitorias 
sejam realizadas, desde que an-
gariados os quóruns necessários 
para tanto, podendo, inclusive, 
servir para integrar o fundo de 
reserva, caso assim a assembleia 
delibere.

Camacho Advogados 
Joinville/SC 
Gustavo Camacho
Solon 
OAB/SC 32.237 
(47) 3278 9026

Canal aBerto

A que se referem as taxas 
de fundos de inadimplência 
e trabalhistas? A responsa-
bilidade de pagamento das 
mesmas é do inquilino ou do 
proprietário do imóvel?

 
Ana Paula - Condômina
 
Para uma melhor compre-

ensão do problema, seria ne-
cessário ter em mãos a ata 
assemblear que instituiu o 
fundo de inadimplência e tra-
balhista, para entender as mo-
tivações para a criação desses 
fundos. 

Contudo, segundo o inciso 
XII do art. 23 da Lei de loca-
ções (Lei n. 8.245/91), o in-
quilino é obrigado a pagar as 
despesas ordinárias, dentre 
elas,  salários, encargos tra-
balhistas, contribuições pre-
videnciárias e sociais dos 
empregados do condomínio 
(letra a) e  rateios de saldo 
devedor, salvo se referentes 
a período anterior ao início 
da locação (letra h).

Portanto, se o fundo de 
inadimplência foi criado pa-
ra suprir o caixa do condo-
mínio em virtude da alta da 
inadimplência, pode ser in-
terpretado como um rateio 
de saldo devedor. O mesmo 

raciocínio presta-se para o 
fundo trabalhista, que servirá, 
ao meu ver, para o pagamento 
de encargos trabalhistas dos 
contratos vigentes ou eventu-
al rescisão de contrato de al-
gum empregado.

Desta feita, o locatário fica 
obrigado ao pagamento des-
tes rateios desde que compro-
vado que a reposição do saldo 
devedor e o fundo trabalhista 
seja referente a inadimplência 
e aos encargos trabalhistas de 
funcionários com contratos vi-
gentes no tempo da locação.

Pedro e Reblin
Advogados
Rogério Manoel
Pedro 
OAB/SC 10.745
(48) 3224 7951
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Agende-se

ENGENHARIA / MANuTENÇÃO PREDIAL / PINTuRAS

ENGENHARIA / LAuDOS TÉCNICO / PERÍCIAS
IMPERMEABILIZAÇÃO

CuRSOS E TREINAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMINIOS

MAPA
ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO

(48) 99982 1196 / 98406 5470

LINEOFILHO@GMAIL.COM
Eng. Lineo

Fiscalização e Gerenciamento
de obras em condomínios

Laudos técnicos de vistoria e
perícias em condomínios

(48) 9.9919-1211 / 9.9115-6024 claudiolsk@gmail.com

Consultoria Técnica / Análise Técnica
Relatório de Análise Técnica / Inspeção Predial
Perícia de Engenharia / Vistoria de Vizinhança

Fiscalização de Obras e Serviços
Avaliação ImobiliáriaClaudio L. Skroch - Eng. Resp.

Engenharia Civil

REFORMAS PREDIAISREFORMAS PREDIAIS

3257.1919

www.schnelempreiteira.com.br

EMPREITEIRA

(48)

Há mais de 30 anos

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

SISTEMA DE SEGuRANÇA

CORRIMÃOS E PROJETOS EM AÇO INOx

www.artecurvas.com.BR

vendas@artecurvas.com.br

transformando metais em arte

www.artecurvas.com.BR

transformando metais em artetransformando metais em artetransformando metais em arte
Especializado  em corrimãos,

guarda-corpos e projetos especiais
 executados em aço inox

(48) 3343-1225
TELEVENDAS WHATSAPP

(48) 98472-7803

transformando metais em arte

Rua: Benjamin Gerlach, 739 - Fzda Sto. Antonio, São José - SC|

Não encontrou o que buscava? 
Acesse nosso portal e encontre fornecedores para condomínios de diversas 

cidades e áreas de atuação para o seu condomínio!
http://www.condominiosc.com.br/guia-de-fornecedores

CLEYTON FAUSTINO
(48) 99829 7929

ROMUALDO NUNES
(48) 98484 5236

 JHONNY CRISTOVÃO
(48) 99170 8774

JURADIR FERREIRA
(48) 99110 9208

 GUILHERME  RODRIGUES
(48) 98504 2078

PAULO MAGALHÃES
(48) 98427 0770

JEAN BARJON
(48) 99849 5779

ADRIANO FERREIRA
(48) 9984 0052

ClAssi EMPREGO
Os profissionais que se apresentam abaixo são qualificados em curso de porteiro e 

zelador e buscam colocação em condomínios:

CONTABILIDADE PARA CONDOMÍNIOS

Controle diário da inadimplência

Acesso individualizado para cada condômino
Acompanhamento on line da contabilidade

            Av. Rio Branco, 404 Sl 506 Torre 1 - Centro Fpolis     gtc@gtccontabilidade.com.brwww.gtccontabilidade.com.br

O Cliente GTC Contabilidade conta com serviços diferenciados que auxiliam na gestão do condomínio. Solicite orçamento!

DESDE 1985 À SERVIÇO DE SEU CONDOMÍNIO E  EMPRESA

(48) 3223 5332

GuIa de ForneCedores
Aqui o síndico encontra produtos e serviços para condomínios | Encontre mais fornecedores acessando www.condominiosc.com.br/fornecedores

Qualificação Profissional Online
Profª Rosely Schwartz 

O curso de Administração de Condomínios e Síndico profissional online pos-
sui o extrato do conhecimento adquirido pela Prof.ª Rosely Schwartz, ao longo 
de mais de 20 anos de atuação no setor de condomínios nacional. Pode ser feito 
no seu tempo e no conforto da sua casa. Com a opção de fazer módulos espe-
cíficos ou o curso em sua totalidade, traz comodidade para o dia-a-dia corrido 
dos Síndicos que almejam aprimoramento. Leitores do Jornal dos Condomínios 
e Portal CondomínioSC tem desconto de 15%! Envie um e-mail para coordena-
cao@condominiosc.com.br e solicite o seu cupom. 

Saiba todos os cursos online oferecidos: 
www.condominiosc.com. br/agenda/cursos-online
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Sybila Loureiro

Símbolo de status, elegância 
e poder no passado, o ci-
garro, nas últimas décadas, 
transformou-se em um 

verdadeiro vilão. Por conta disso, 
a polêmica em torno do assunto 
sempre está na ordem do dia. E 
nos condomínios não é diferente. 
Acaba gerando conflitos e dúvidas 
na hora de acender um cigarro. 
De acordo com o advogado Zul-
mar Koerich Junior, a lei antifumo 
determina a proibição em certos 
locais, mas não limita a possibili-
dade dos condomínios ampliarem 
seu raio de aplicação, por meio 
de previsões nos regimentos in-
ternos, tornando as regras mais 
claras. Quanto ao uso em áreas 
privativas, como sacadas e mesmo 
apartamentos, a questão se torna 
mais complicada, pois para haver 
proibição deverá ficar evidenciado 
um efetivo prejuízo por qualquer 
outro condômino. Do contrário, 
diz Zulmar, não tem sentido proi-
bir simplesmente por proibir se o 
fato não causar nenhum dano.

“Se determinado morador faz 
uso de cigarros, charutos ou con-
gêneres em sua sacada, e, por con-
ta disso, provocar mau cheiro e a 
fumaça invadir a unidade alheia, é 
passível sim de proibição. Entre-

tanto, para haver advertência ou 
multa, é preciso que essa conduta 
esteja prevista expressamente co-
mo proibida nas regras internas 
do condomínio”, afirma o advo-
gado, lembrando ao síndico que 
o ideal é que a previsão traga co-
mo definição o prejuízo causado a 
terceiros, como, por exemplo: “Fi-
ca proibido fazer uso de cigarros, 

charutos, narguilés e congêneres 
para fumo nas sacadas, em caso de 
comprovado prejuízo sofrido por 
outro(s) morador(es).”

A propriedade em condomí-
nios observa limitações impostas 
pelo bem comum, pela função so-
cial da propriedade (art. 5, XXIII, 
da CF/88), pelo princípio da soli-
dariedade (art. 3, I da CF/88) e ou-
tros, onde, a perturbação  experi-
mentada por um dos condôminos 
deve ser objeto de preocupação e 
solução pelos demais. “Assim co-
mo a perturbação por música alta, 
conversações, gargalhadas, brigas 
e outros, nascem dentro de uma 
unidade de apartamento e resso-
am para outras gerando perturba-
ção e por isso sofrem sanções res-
pectivas, qualquer ação, ainda que 
nasça dentro de uma propriedade 
privada, se trazer perturbação aos 

demais, deve ser objeto de censu-
ra, e com o fumo não é diferente”, 
diz o advogado, completando:

“Então, a exemplo do baru-
lho, se está incomodando, pode-
se aplicar advertências e mesmo 
multa aos condôminos infratores”, 
ressalta, citando três maneiras de 
o proprietário da unidade prejudi-
cada fazer isso: uso das regras in-
ternas do condomínio que tratam 
do assunto; disposições constitu-
cionais e também do art. 1.277 do 
Código Civil que dispõe: O proprie-
tário ou o possuidor de um prédio 
tem o direito de fazer cessar as in-
terferências prejudiciais à seguran-
ça, ao sossego e à saúde dos que o 
habitam, provocadas pela utiliza-
ção de propriedade vizinha.

“Mas o ideal é que se mante-
nha uma ponte de diálogo, e que 
problemas semelhantes não sejam 
judicializados, mas resolvidos no 
âmbito interno do condomínio”, 
aconselha.

 
Diálogo
Síndica do Edifício Montreal, 

que fica na Rua Felipe Schmidt, 
Centro de Florianópolis, Sandra 
de Sousa Alves costuma resolver 
essas questões na base do diálogo. 
Ela já enfrentou problemas com 
cigarro no condomínio – que re-

úne 100 moradores distribuídos 
num bloco de 49 apartamentos. 
Depois da reclamação de morado-
res não fumantes, ela procurou as 
partes e promoveu uma conversa 
franca.

“Com a questão do cigarro, falei 
para o morador - autor da recla-
mação - que dentro das unidades, 
por serem privadas - não poderia 
fazer muita coisa, mas, mesmo as-
sim, que eu iria conversar com a 
pessoa a respeito. Procurei o mo-
rador fumante e pedi a ele que ti-
vesse o máximo de cuidado com o 
cheiro nos corredores, sacadas e 
janelas. Geralmente dá certo, pois 

hoje em dia as pessoas es-
tão mais conscientes”, ex-
plica Sandra, que é síndica 
profissional há 10 anos. No 
Condomínio Montreal, está 
há quase dois anos.

# GESTÃO

Se aprovado em assembleia, o condomínio pode estabelecer restrição ao 
cigarro também nas áreas abertas

•  Ainda que a Lei Antifumo sancionada pelo presidente da re-
pública em dezembro de 2014 não trate diretamente da proibi-
ção do fumo em jardins e outras áreas abertas, deixa margem pa-
ra uma interpretação extensiva. Existe a possibilidade de os con-
dôminos deliberarem a esse respeito em suas regras internas, 
fazendo incluir a restrição à prática de fumo também nas áreas 
abertas, em seu regimento interno, observando o devido quorum 
de votação. 

Fonte: Zulmar Koerich Junior

Fumar em condomínios depende do regimento
Proibição deve comprovar prejuízos ao morador ou moradores

Saiba mais


